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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CEE) N? 3391/92 DO CONSELHO
de 23 de Novembro de 1992

relativo à abertura de um contingente pautal comunitário para as carnes de
bovino de alta qualidade, frescas, refrigeradas ou congeladas , dos códigos NC
0201 e 0202, e para os produtos dos códigos NC 0206 10 95 e 0206 29 91 (1993)

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 113?,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Artigo IP

1 . É aberto, para 1993, um contingente pautal comuni
tário para a carne de bovino de alta qualidade, fresca, refri
gerada ou congelada, dos códigos NC 0201 e 0202, e para
os produtos dos códigos NC 0206 10 95 e 0206 29 91 ,
com um volume total expresso em peso do produto de
34 300 toneladas.

2 . Na âmbito do contingente previsto no n? 1 , o
direito da Pauta Aduaneira Comum aplicável é fixado em
20 % .

Considerando que, no que diz respeito as carnes de
bovino de alta qualidade, frescas, refrigeradas ou congela
das, dos códigos NC 0201 e 0202, e aos produtos dos
códigos NC 0206 10 95 e 0206 29 91 , a Comunidade se
comprometeu, no âmbito do Acordo Geral sobre Pautas
Aduaneiras e Comércio (GATT), a abrir um contingente
pautal comunitário anual com um direito de 20 % , cujo
volume total , expresso em peso do produto, foi fixado em
34 300 toneladas ; que é, pois, conveniente abrir o referido
contingente para 1993 ;

Artigo 2?

As modalidades de aplicação do presente regulamento e,
nomeadamente :

a) As disposições que garantam a natureza, a proveniência
e a origem do produto ;

b) As disposições relativas ao reconhecimento do docu
mento que permite comprovar as garantias referidas na
alínea a) ;

c) As condições de emissão e o prazo de validade dos
certificados de importação

serão adoptadas de acordo com o procedimento previsto
no artigo 27? do Regulamento (CEE) n? 805/68 .

Considerando que importa, nomeadamente, garantir o
acesso igual e contínuo de todos os operadores interes
sados da Comunidade ao referido contingente e a aplica
ção, sem interrupção, do direito previsto para esse contin
gente a todas as importações dos produtos em questão até
que seja esgotado o volume contingentário ; que, para o
efeito, se afigura oportuno prever um sistema de utilização
do contingente pautal comunitário baseado na apresenta
ção de um certificado de autenticidade que garanta a
natureza, a proveniência e a origem dos produtos ;

Considerando que as modalidades de aplicação do
presente regulamento devem ser adoptadas de acordo com
o procedimento previsto no artigo 27? do Regulamento
(CEE) n? 805/68 do Conselho, de 27 de Julho de 1968 ,
que estabelece a organização comum de mercado
no sector da carne de bovino ('),

Artigo 3?

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1993 .
(') JO n? L 148 de 28 . 6. 1968 , p. 24 . Regulamento com a ultima
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2066/
/92 (JO n? L 215 de 30. 7 . 1992, p . 49).
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Novembro de 1992.

Pelo Conselho

0 Presidente

D. CURRY



27. 11 . 92 N? L 346/3Jornal Oficial das Comunidades Europeias

REGULAMENTO (CEE) N? 3392/92 DO CONSELHO
de 23 de Novembro de 1992

relativo à abertura e modo de gestão de um contingente pautal comunitário para
a carne de bovino congelada, do código NC 0202, e para os produtos do código

NC 0206 29 91 (1993)

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 113?,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando que, para a carne de bovino congelada, do
código NC 0202, e para os produtos do código
NC 0206 29 91 , a Comunidade se comprometeu, no
âmbito do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e
Comércio (GATT), a abrir um contingente pautal anual
com um direito de 20 %, cujo volume total, expresso em
peso de carne desossada, foi fixado em 53 000 toneladas ;
que é, pois, conveniente abrir o referido contingente para
1993 ;

Considerando que importa, nomeadamente, garantir o
acesso igual e contínuo de todos os operadores interes
sados da Comunidade ao referido contingente e a aplica
ção, sem interrupção, da taxa prevista para esse contin
gente a todas as importações dos produtos em questão, até
ao esgotamento do volume do contingente ;

Considerando que esse regime assenta na distribuição, por
parte da Comissão, das quantidades disponíveis pelos
operadores interessados no comércio de carne de bovino ;
que, de modo a ter garantias quanto à seriedade da activi
dade destes últimos operadores, só devem ser tidas em
conta as quantidades de uma determinada importância,
representativas das trocas comerciais com os países tercei
ros ;

Considerando que, a fim de permitir a plena utilização do
volume do contingente, é conveniente fixar uma data
limite para a introdução de pedidos de certificados de
importação e prever a transferência das quantidades even
tualmente não solicitadas até essa data para o último
trimestre de 1993 e a sua atribuição, nomeadamente em
função do volume das quantidades restantes, fora do
âmbito dos critérios de repartição previstos, às diferentes
categorias de operadores ;

Considerando que as modalidades de aplicação do
presente regulamento devem ser adoptadas de acordo com
o procedimento previsto no artigo 27? do Regulamento
(CEE) n? 805/68 do Conselho, de 27 de Junho de 1968,
que estabelece a organização comum de mercado
no sector da carne de bovino ('),

Artigo 1 ?

1 . É aberto, para 1993, um contingente pautal comuni
tário para a carne de bovino congelada, do código
NC 0202, e para os produtos do código NC 0206 29 91 ,
com um volume total de 53 000 toneladas expresso em
peso de carne desossada.

Para a imputação nesse contingente, 100 quilogramas de
carne não desossada equivalem a 77 quilogramas de carne
desossada.

2. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por
carne congelada a carne que, no momento da aceitação da
declaração de importação, é apresentada no estado conge
lado .

3. No âmbito do contingente , previsto no n? 1 , o
direito da Pauta Aduaneira Comum aplicável é fixado em
20 % .

Artigo 2?

O contingente previsto no artigo 1 ? será dividido em duas
partes, do seguinte modo :

a) A primeira parte, igual a 80 %, ou seja, 42 400 tonela
das, será repartida pelos importadores que possam
provar terem importado carne congelada do código
NC 0202 e produtos do código Nc 0206 29 91 , que
são objecto do presente regime de importação, durante
os três últimos anos ;

b) A segunda parte, igual a 20 %, ou seja, 10 600 tonela
das, será repartida pelos operadores que possam provar
a sua actividade, relativamente a uma quantidade
mínima e durante um período a determinar, em
matéria de trocas comerciais com os países terceiros de
carnes de bovino que não aquelas objecto do presente
regime de importação ou de operações de tráfego de
aperfeiçoamento activo ou passivo.

Artigo 3?

1 . As quantidades que não forem objecto de um pedido
de certificado de importação até 31 de Agosto de 1993
serão objecto de nova atribuição durante o quarto
trimestre desse ano, eventualmente sem ter em conta a
repartição prevista no artigo 2?

2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão, antes
de 16 de Setembro de 1993, as quantidades não requeridas
até 31 de Agosto desse ano.

(') JO n? L 148 de 28 . 6. 1968 , p. 24. Regulamento com a ultima
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2066/
/92 (JO n? L 215 de 30. 7. 1992, p. 49).
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Artigo 4?

As modalidades de aplicação do presente regulamento e,
nomeadamente :

a) A repartição e atribuição das quantidades disponíveis
por entre os operadores referidos no artigo 2? ;
e

b) As condições de emissão e o prazo de validade dos
certificados de importação

serão adoptadas de acordo com o procedimento previsto
no artigo 27? do Regulamento (CEE) n? 805/68 .

Artigo 5?

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1993.

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Novembro de 1992.

Pelo Conselho

0 Presidente

D. CURRY
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REGULAMENTO (CEE) N? 3393/92 DO CONSELHO
de 23 de Novembro de 1992

relativo à abertura de um contingente pautal comunitário para a carne de búfalo
congelada do código NC 0202 30 90 (1993)

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 113?,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando que, no que diz respeito à carne de búfalo
congelada do código NC 0202 30 90, a Comunidade se
comprometeu, no âmbito do Acordo Geral sobre Pautas
Aduaneiras e Comércio (GATT), a abrir um contingente
pautal comunitário anual com um direito de 20 %, cujo
volume total, expresso em peso de carne desossada, é
fixado em 2 250 toneladas ; que é, pois, conveniente abrir
o referido contingente para 1993 ;

Considerando que é necessário garantir, nomeadamente, o
acesso igual e contínuo de todos os operadores interes
sados da Comunidade ao referido contingente e a aplica
ção, sem interrupção, do direito previsto para esse contin
gente a todas as importações dos produtos em questão até
que seja esgotado o volume contingentário ; que, para o
efeito, se afigura oportuno prever um sistema de utilização
do contingente pautal comunitário baseado na apresenta
ção de um certificado de autenticidade que garanta a
natureza, a proveniência e a origem dos produtos ;

Considerando que as regras de execução do presente regu
lamento devem ser adoptadas de acordo com o processo
previsto no artigo 27? do Regulamento (CEE) n? 805/68
do Conselho, de 27 de Junho de 1968 , que estabelece a
organização comum de mercado no sector da carne de
bovino ('),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . É aberto, para 1993, um contingente pautal comuni
tário para a carne de búfalo congelada do código NC
0202 30 90, com um volume total de 2 250 toneladas
expresso em peso de carne desossada.

2. Na âmbito do contingente previsto no n? 1 , o
direito da Pauta Aduaneira Comum aplicável é fixado em
20 % .

Artigo 2?

As modalidades de aplicação do presente regulamento e,
nomeadamente :

a) As disposições que garantam a natureza, a proveniência
e a origem do produto ;

b) As disposições relativas ao reconhecimento do docu
mento que permita comprovar as garantias referidas na
alínea a)

serão adoptadas de acordo com o procedimento previsto
no artigo 27? do Regulamento (CEE) n? 805/68 .

Artigo 3 ?

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.
É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1993 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Novembro de 1992.

Pelo Conselho

0 Presidente

D. CURRY

(') JO n? L 148 de 28 . 6. 1968, p. 24. Regulamento com a ultima
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2066/
/92 (JO n? L 215 de 30. 7. 1992, p. 49).
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REGULAMENTO (CEE) N? 3394/92 DO CONSELHO
de 23 de Novembro de 1992

que abre um contingente pautal comunitário para diafragmas congelados de
animais da espécie bovina do código NC 0206 29 91 (1993)

bovina do codigo NC 0206 29 91 , com um volume total
de 1 500 toneladas.

2 . No âmbito do contingente previsto no n? 1 , o
direito da Pauta Aduaneira Comum aplicável é fixado em
4 % .

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 113?,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando que, para os diafragmas congelados de
animais da espécie bovina, do código NC 0206 29 91 , a
Comunidade se comprometeu, no âmbito do Acordo
Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio (GATT), a
abrir um contingente pautal comunitário anual com um
direito de 4 % cujo volume total é fixado 1 500 tonela
das ; que é, pois, conveniente abrir esse contingente para
o ano de 1993 ;

Considerando que é necessário garantir, nomeadamente, o
acesso igual e contínuo de todos os operadores interes
sados da Comunidade ao referido contingente e a aplica
ção, sem interrupção, da taxa prevista para esse contin
gente a todas as importações dos produtos em questão até
ao esgotamento do volume contingentário ;

Considerando que as regras de execução do presente regu
lamento devem ser adoptadas de acordo com o processo
previsto no artigo 27? do Regulamento (CEE) n? 805/68
do Conselho, de 27 de Junho de 1968 , que estabelece a
organização comum de mercado no sector da carne de
bovino ('),

Artigo 2?

As modalidades de aplicação do presente regulamento e,
nomeadamente :

a) As disposições que garantam a natureza, a proveniência
e a origem do produto ;

b) As disposições relativas ao reconhecimento do docu
mento que permita a verificação das garantias previstas
na alínea a) ; e

c) As condições de emissão e o prazo de validade dos
certificados de importação

serão fixadas de acordo com o procedimento previsto
no artigo 27? do Regulamento (CEE) n? 805/68 .

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :
Artigo 3?

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1993 .

Artigo 1 ?

1 . É aberto, para 1993, um contingente pautal comuni
tário para diafragmas congelados de animais da espécie

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Novembro de 1992.

Pelo Conselho

O Presidente

D. CURRY

(') JO n? L 148 de 28 . 6 . 1968 , p. 24. Regulamento com a ultima
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2066/
/92 ( TO n? L 215 de 30 . 7. 1992, p. 49).
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REGULAMENTO (CEE) N? 3395/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa os direitos niveladores à importação aplicáveis aos cereais , às farinhas e
às sêmolas de trigo ou de centeio

parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior,

sendo estas cotações as verificadas em 25 de Novembro de
1992 ;

Considerando que o coeficiente acima referido corrige
todos os elementos de cálculo dos direitos niveladores,
incluindo os coeficientes de equivalência ;

Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CEE) n? 1820/92 aos preços de oferta e
às cotações desse dia, de que a Comissão tem conheci
mento, implica a alteração dos direitos niveladores actual
mente em vigor em conformidade com o anexo do
presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1738/92 (2), e, nomeadamente, o n? 5 do seu
artigo 13?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1676/85 do
Conselho, de 11 de Junho de 1985, relativo ao valor da
unidade de conta e às taxas de câmbio a aplicar no âmbito
da política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90 (4), e,
nomeadamente, o seu artigo 3?,

Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação dos cereais, das farinhas de trigo e de centeio
e das sêmolas de trigo foram fixados pelo Regulamento
(CEE) n? 1820/92 da Comissão (*) e pelos regulamentos
posteriores que o alteraram ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime dos direitos niveladores, é conveniente
tomar em consideração para o cálculo destes últimos :

— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 % ,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores a cobrar à importação dos
produtos referidos nas alíneas a), b) e c) do artigo 1 ? do
Regulamento (CEE) n? 2727/75 são fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 27 de
Novembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão '<

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(•) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 1 .
O JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p. 1 .
O JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p. 1 .
(*) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .
O JO n? L 185 de 4. 7. 1992, p. 1 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Novembro de 1992, que fixa os direitos niveladores
à importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e às sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ECU/t)

Código NC Montante do direito nivelador 0

0709 90 60 131,31 (2)(3)
0712 90 19 131,31 (2)(3)
1001 10 10 1 68,36 (') O (10)
1001 10 90 168,36 000
1001 90 91 127,38
1001 90 99 127,38 (")
1002 00 00 154,75 Í6)
1003 00 10 124,02
100300 90 124,02 (")
1004 00 10 114,07
1004 00 90 114,07
1005 10 90 131,31 (2)(3)
1005 90 00 131,31 (2)(3)
1007 00 90 137,67 (4)
1008 10 00 45,37 (")
1008 20 00 109,11 0
1008 30 00 44,73 0
1008 90 10 0
1008 90 90 44,73
1101 00 00 191,17 0 0
110210 00 230,11 0
110311 10 , 273,57 0 0
1103 11 90 205,81 (8)

(') Em relação ao trigo duro, originário de Marrocos e transportado directamente deste pais para a Comunidade, o
direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada.

(2) Em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE) n? 715/90, os direitos niveladores não são aplicados
aos produtos originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e importados directamente nos depar
tamentos franceses ultramarinos.

(3) Em relação ao milho originário dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico, o direito nivelador à importa
ção na Comunidade é diminuído de 1,81 ecus por tonelada.

(4) Em relação ao milho painço e ao sorgo originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico, o direito
nivelador à importação na Comunidade é cobrado em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE) n?
715/90.

(*) Em relação ao trigo duro e à alpista produzidos na Turquia e directamente transportados deste país para a Comu
nidade, o direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada.

(') O direito nivelador cobrado à importação de centeio produzido na Turquia e directamente transportado deste
país para a Comunidade é definido pelos Regulamentos (CEE) n? 1180/77 do Conselho e (CEE) n? 2622/71 da
Comissão.

O Aquando da importação do produto do código NC 1008 90 10 (triticale), é cobrado o direito nivelador aplicável
ao centeio.

(*) Aquando da importação por Portugal, o direito nivelador é adicionado do montante previsto no n? 2 do artigo
2° do Regulamento (CEE) n? 3808/90.

(*) Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU, excepto se for aplicável o n? 4 de mesmo artigo.

(10) Em conformidade com o n? 4 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, é cobrado um montante igual ao
montante fixado pelo Regulamento (CEE) 1825/91 .

(") Os produtos deste código importados da Polónia, da Checoslováquia ou da Hungria no âmbito dos acordos
provisórios concluídos entre estes países e a Comunidade, e para os quais seja apresentado um certificado EUR1
emitido nas condições previstas no Regulamento (CEE) n? 585/92, estão sujeitos aos direitos niveladores indi
cados no anexo do mesmo regulamento.
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REGULAMENTO (CEE) N? 3396/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa os prémios que acrescem aos direitos niveladores à importação em
relação aos cereais, à farinha e ao malte

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior,

sendo estas cotações as verificadas em 25 de Novembro de
1992 ;

Considerando que, em função dos preços CIF e dos
preços CIF de compra a prazo, de hoje, os prémios que
acrescem aos direitos niveladores devem ser alterados nos
termos do anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1 738/92 (2), e, nomeadamente, o n? 6 do seu
artigo 15?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1676/85 do
Conselho, de 11 de Junho de 1985, relativo aò valor da
unidade de conta e às taxas de câmbio a aplicar no âmbito
da política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90 (4), e,
nomeadamente, o seu artigo 3?,
Considerando que os prémios que acrescem aos direitos
niveladores em relação aos cereais e ao malte foram
fixados pelo Regulamento (CEE) n? 1821 /92 da Comis
são í5) e pelos regulamentos posteriores que o alteraram ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime dos direitos niveladores, é conveniente
tomar em consideração para o cálculo destes últimos :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 % ,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central ,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os prémios que acrescem aos direitos niveladores fixados
previamente em relação às importações de cereais e de
malte, em proveniência de países terceiros, referidos no
artigo 15? do Regulamento (CEE) n? 2727/75, são fixados
no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em TI de
Novembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

' Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(■) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 1 .
(2) JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p. 1 .
(3) JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p. 1 .
(j JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .
4 JO n? L 185 de 4. 7. 1992, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Novembro de 1992, que fixa os prémios que
acrescem aos direitos niveladores à importação em relação aos cereais , à farinha e ao malte

A. Cereais e farinhas

(Em ECUs/t)

Corrente 1 ? período 2? período 3? período
Código NC

11 12 12

0709 90 60 0 0 0 0

0712 90 19 0 0 0 0

1001 10 10 0 0 0 0

1001 10 90 0 0 0 0

1001 90 91 0 16,54 16,54 15,72

1001 90 99 0 16,54 16,54 15,72
1002 00 00 0 0 0 0

1003 00 10 0 0 0 0

1003 00 90 0 0 0 0

1004 00 10 0 0,24 0,24 0,24
1004 00 90 0 0,24 V 0,24 0,24
1005 10 90 0 0 0 0

1005 90 00 0 0 0 0

1007 00 90 0 0 0 0

1008 10 00 0 0 0 0

1008 20 00 0 0 0 0

1008 30 00 0 0 0 0

1008 90 90 0 0 0 0

1101 00 00 0 22,96 22,96 22,01

B. Malte

(Em ECUs/t)

Corrente 1 ? período 2°. período 3? período 4? período
Código NC

11 12 1 2 3

1107 10 11 0 29,44 29,44 27,98 27,98

1107 10 19 0 22,00 22,00 20,91 20,91
1107 10 91 0 0 0 0 0

1107 10 99 0 0 0 0 0

1107 20 00 0 0 0 0 0
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REGULAMENTO (CEE) N? 3397/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa os direitos niveladores mínimos na importação de azeite assim como os
direitos niveladores na importação de outros produtos do sector do azeite

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta o Regulamento n? 136/66/CEE do
Conselho, de 22 de Setembro de 1966, relativo ao estabe
lecimento de uma organização comum de mercados no
sector das substâncias gordas ('), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2046/92 (2),
e, nomeadamente, o n? 2 do artigo 16?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1514/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite da Argélia (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1900/92 (4), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1521 /76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite de Marrocos (*), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1901 /92 (6), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1508/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite da Tunísia (*), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 413/86 (8), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1180/77 do
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativo à importação
pela Comunidade de certos produtos agrícolas originários
da Turquia (9), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CEE) n? 1902/92 (I0), e, nomeada
mente, o n? 2 do artigo 10?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1620/77 do
Conselho, de 18 de Julho de 1977, relativo às importações
de azeite do Líbano (n),

Considerando que, através do Regulamento (CEE)
n? 3131 /78 (12), alterado pelo Acto de Adesão da Grécia, a
Comissão decidiu recorrer ao processo da adjudicação
relativamente à fixação dos direitos niveladores do azeite ;

Considerando que no artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 2751 /78 do Conselho, de 23 de Novembro de 1978,
que adoptou regras gerais relativas ao regime de fixação
através da adjudicação do direito nivelador à importação
de azeite (n), se prevê que deve ser fixada a taxa dos
direitos mínimos para cada um dos produtos em causa
com base num exame da situação do mercado mundial e
do mercado comunitário, assim como das taxas dos
direitos niveladores indicados pelos concorrentes ;

Considerando que, na cobrança do direito nivelador há
motivo para ter em consideração as disposições constantes
dos acordos concluídos entre a Comunidade e certos
países terceiros ; que, nomeadamente, o direito nivelador
aplicável a esses países deve ser fixado tomando como
base de cálculo o direito nivelador a cobrar relativamente
às importações dos outros países terceiros ;

Considerando que, em conformidade com o n? 1 do
artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE do Conselho, de 25
de Julho de 1991 , relativa à associação dos países e territó
rios ultramarinos à Comunidade Económica Europeia (14),
não são aplicados direitos niveladores aos produtos origi
nários dos países e territórios ultramarinos ; que, contudo,
de acordo com o n? 4 do artigo 101 ? da decisão atrás
mencionada, será cobrado um montante especial na
importação de certos produtos originários dos países e
territórios ultramarinos para impedir que os produtos
originários desses países e territórios recebam um trata
mento mais favorável que os mesmos produtos impor
tados de Espanha ou de Portugal para a Comunidade na
sua composição em 31 de Dezembro de 1985 ;

Considerando que a aplicação das modalidades acima
indicadas às taxas dos direitos niveladores apresentados
pelos concorrentes em 23 e 24 de Novembro de 1992 leva
a que se fixem os direitos niveladores mínimos como se
indica no anexo I do presente regulamento ;

Considerando que o direito nivelador a cobrar na impor
tação de azeitonas constantes dos códigos NC 0709 90 39
e 0711 20 90, assim como de produtos constantes dos
códigos NC 1522 00 31 , 1522 00 39 e 2306 90 19 deve
calcular-se a partir do direito nivelador mínimo aplicável
à quantidade de azeite contido nesses produtos ; que,
todavia, em relação às azeitonas, o direito nivelador
cobrado não pode ser inferior a um montante correspon
dente a 8 % do valor do produto importado, sendo esse
montante fixado forfetariamente ; que a aplicação desses
montantes leva a que se fixem os direitos niveladores
como se indica no anexo II do presente regulamento,

(') JO n? 172 de 30. 9 . 1966, p. 3025/66.
(2) JO n? L 215 de 30. 7. 1992, p . 1 .
(3) JO n? L 169 de 28 . 6. 1976, p . 24.
0 JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p . 1 .
O JO n° L 169 de 28 . 6. 1976, p . 43.
j4) JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p. 2.
0 JO n? L 169 de 28 . 6. 1976, p . 9 .
(8) JO n? L 48 de 26. 2. 1986, p. 1 .
9) JO n? L 142 de 9. 6. 1977, p. 10.
(10) JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p . 3 .
H JO n? L 181 de 21 . 7. 1977, p . 4.
M JO n? L 370 de 30. 12. 1978, p . 60 .

H JO n? L 331 de 28 . 11 . 1978 , p. 6 .
04) JO n? L 263 de 19. 9 . 1991 , p. 1 .
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores aplicáveis na importação de azeite
constam do anexo I.

Artigo 2?

Os direitos aduaneiros aplicáveis na importação de outros
produtos do sector do azeite constam do anexo II.

Artigo 3?

O presente regulamento entra em vigor em 27 de
Novembro de 1992.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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ANEXO I

Direitos niveladores mínimos na importação no sector do azeite (')

(Em ecus/100 kg)

Código NC Países terceiros

1509 10 10 79,00 (2)
1509 10 90 79,00 (2)
1509 90 00 92,00 (3)
1510 00 10 77,00 (2)
1510 00 90 122,00 (4)

(') Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU. Todavia, em conformidade com o n? 4 do artigo 101 ? da decisão acima referida, é
cobrado um montante igual ao montante fixado pelo Regulamento (CEE) n? 3094/92.

(2) Relativamente às importações de azeite deste código obtidas totalmente num dos países adiante indicados e direc
tamente transportadas desses países para a Comunidade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de :
a) Líbano : 0,60 ecu por 100 quilogramas ;
b) Tunísia : 12,69 ecus por 100 quilogramas na condição de o operador apresentar prova de haver reembolsado o
direito na exportação instituído por esses países, sem que, todavia, esse reembolso possa exceder o montante
do direito efectivamente instituído ;

c) Turquia : 22,36 ecus por 100 quilogramas, na condição de que o operador apresente prova de haver reembol
sado o direito na exportação instituído por este país, sem que, todavia, possa esse reembolso exceder o
montante do direito efectivamente instituído ;

d) Argélia e Marrocos : 24,78 ecus por 100 quilogramas na condição de o operador apresentar prova de haver
reembolsado o direito na exportação instituído por esses países, sem que, todavia, esse reembolso possa
exceder o montante do direito efectivamente instituído.

(3) Relativamente à importação de azeite desse código :
a) Totalmente obtido na Argélia, Marrocos, Tunísia e transportado directamente desses países para a Comuni
dade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de 3,86 ecus por 100 quilogramas ;

b) Totalmente obtido na Turquia e transportado directamente desse país para a Comunidade, o direito nivelador
a cobrar é diminuído de 3,09 ecus por 100 quilogramas.

(4) Relativamente à importação de azeite desse código :
a) Totalmente obtido na Argélia, Marrocos, Tunísia e transportado directamente desses países para a Comuni
dade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de 7,25 ecus por 100 quilogramas ;

b) Totalmente obtido na Turquia e transportado directamente desse país para a Comunidade, o direito nivelador
a cobrar é diminuído de 5,80 ecus por 100 quilogramas.

ANEXO II

Direitos niveladores na importação de outros produtos do sector do azeite (')

(Em ecus/100 kg)

Código NC Países terceiros

0709 90 39 17,38
0711 20 90 17,38
1522 00 31 39,50
1522 00 39 63,20
2306 90 19 6,16

(') Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU. Todavia, em conformidade com o n? 4 do artigo 101 ? da decisão acima referida, é
cobrado um montante igual ao montante fixado pelo Regulamento (CEE) n? 3148/91 .
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REGULAMENTO (CEE) N? 3398/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que aprova medidas cautelares relativamente aos pedidos de certificados MCT
apresentados durante o período de 16 a 19 de Novembro de 1992 para as trocas

comerciais com Portugal no sector da carne de bovino

meses de Novembro e Dezembro de 1992 foi excedida a
Portugal para os animais vivos ; que é, por conseguinte,
oportuno, a título de medida cautelar, emitir os certifi
cados até ao limite de uma percentagem das quantidades
pedidas para esses produtos e suspender, a título provisó
rio, qualquer nova emissão de certificados,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,
i

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal e, nomeadamente, o n? 1 do seu artigo 252?,
Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3810/91 da
Comissão, de 18 de Dezembro de 1991 , que determina as
regras de execução do mecanismo complementar aplicável
às trocas comerciais no sector da carne de bovino entre a
Comunidade na sua composição em 31 de Dezembro de
1985 e Espanha e Portugal e que revoga os regulamentos
(CEE) n? 4026/89 e (CEE) n? 3815/90 ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n?
2934/92 (2), fixou, nomeadamente, os limites indicativos
aplicáveis no sector da carne de bovino, bem como as
quantidades máximas relativamente às quais podem ser
emitidos certificados MCT em Novembro e Dezembro de
1992 ;

Considerando que o n? 1 do artigo 252? do Acto de
Adesão prevê que a Comissão pode tomar as medidas
cautelares necessárias, quando a situação conduza a atingir
ou a exceder o limite indicativo para o ano em curso ou
parte deste ;

Considerando que o exame dos pedidos de certificados
apresentados durante o período de 16 a 19 de Novembro
de 1992 revelou que a quantidade máxima aplicável aos

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Para os animais vivos da espécie bovina, com excepção
dos reprodutores de raça pura e dos animais para toura
das :

1 . Os pedidos de certificados MCT apresentados durante
o período de 16 a 19 de Novembro de 1992 e comuni
cados à Comissão serão aceites até ao limite de
63,004 % para Portugal.

2 . A emissão dos certificados MCT relativa aos pedidos
apresentados a partir de 23 de Novembro de 1992 é
provisoriamente suspensa.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 27 de
Novembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 357 de 28 . 12. 1991 , p. 53 .
O JO n? L 293 de 9. 10 . 1992, p. 10 .
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REGULAMENTO (CEE) N? 3399/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa a ajuda definitiva à produção para determinados produtos transfor
mados à base de tomate relativamente à campanha de 1992/1993 e que derroga,
em relação a essa campanha, os Regulamentos (CEE) n? 1558/91 e (CEE)

n? 722/88

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 426/86 do
Conselho, de 24 de Fevereiro de 1986, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos produtos
transformados à base de frutas e produtos hortícolas ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1 569/92 (2), e, nomeadamente, o n? 4 do seu
artigo 3? e o n? 5 do seu artigo 5?,

Considerando que o n? 1 do artigo 3 ? do Regulamento
(CEE) n? 426/86 prevê que o regime de ajuda à produção
se baseia em contratos que ligam produtores e transforma
dores ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 989/84 do
Conselho (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n? 1755/92 (4), que instaura um
sistema de limiares de garantia para certos produtos trans
formados à base de frutas e produtos hortícolas, nomeada
mente para os produtos transformados à base de tomate,
dispõe no seu artigo 2? que a ajuda à produção seja redu
zida para a campanha em curso quando o limiar de
garantia for excedido ; que, além disso, o excesso do
limiar de garantia é calculado com base em quantidades
que tenham sido objecto de um pedido de ajuda à produ
ção no decurso da campanha de 1992/ 1993 ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 989/84 fixou,
para a campanha de 1992/ 1993 , um limiar de garantia
correspondente a um volume de tomate fresco de
6 596 787 toneladas ; que 4 317 339 toneladas são desti
nadas ao fabrico de concentrado de tomate e 1 543 228
toneladas ao fabrico de tomate pelado inteiro ; que o
remanescente, correspondente ao fabrico de outros
produtos transformados à base de tomate, deve ser tomado
em consideração posteriormente ;

Considerando que, segundo as comunicações finais efec
tuadas pelos Estados-membros no âmbito do Regula
mento (CEE) n? 2010/92 da Comissão, de 20 de Julho de
1992 ; que derroga, em relação à campanha de 1992/ 1993,
o Regulamento (CEE) n? 1558/91 , que estabelece normas
de execução do regime de ajuda à produção para os
produtos transformados à base de frutas e produtos hortí
colas (*), as quantidades de matérias-primas referidas nos
contratos de transformação, incluindo nas cláusulas

adicionais, incidiram em 4 298 678 toneladas para o
concentrado de tomate e 1 538 970 toneladas para o
tomate pelado inteiro ; que as quantidades objecto de
contrato para o concentrado de tomate e para o tomate
pelado são inferiores às quantidades acima referidas e que
as quantidades que serão objecto de um pedido de ajuda,
relativamente a estes dois grupos de produtos, serão iguais
ou inferiores às quantidades referidas nos contratos,
incluindo nas cláusulas adicionais ;

Considerando que, do que foi mencionado anteriormente,
resulta que não haverá excesso relativamente ao concen
trado de tomate nem ao tomate pelado inteiro e que,
portanto, a ajuda provisória à produção fixada pelo Regu
lamento (CEE) n? 2023/92 da Comissão (6) se torna defi
nitiva ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 1558/91 da
Comissão, de 7 de Junho de 1991 , que estabelecè normas
de execução do regime de ajuda à produção para os
produtos transformados à base de frutas e produtos hortí
colas Ç), alterado pelo Regulamento (CEE) n? 2008/92 (8),
prevê nos seus artigos 12? e 14? que em relação a cada
campanha só poderá ser apresentado um único pedido
para os três grupos de produtos à base de tomate ; que é
conveniente, atendendo ao que foi mencionado anterior
mente, permitir, relativamente à campanha de 1992/1993,
a apresentação de um pedido para cada grupo de produ
tos ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 722/88 da
Comissão, de 18 de Março de 1988 , que fixa as normas de
execução do n? IA do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 426/86 no que diz respeito à concessão da ajuda aos
produtos transformados à base de tomate f), prevê que o
transformador apresente um pedido único de prémio de
2 % da ajuda à produção em relação às quantidades de
produtos acabados obtidas a partir dos contratos cele
brados com uma associação de produtores reconhecida ou
uma união destes agrupamentos ; que esse pedido deve ser
apresentado ao mesmo tempo que o pedido de ajuda à
produção ; que do que foi mencionado anteriormente
resulta que podem ser apresentados vários pedidos e que,
por consequência, o pedido de prémio de 2 % deve ser
apresentado ao mesmo tempo que o último pedido de
ajuda à produção ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos produtos transformados à base de frutos e
produtos hortícolas,

O JO n? L 49 de 27. 2. 1986, p . 1 .
(4 JO n? L 166 de 20. 6 . 1992, p . 5.
(3) JO n? L 103 de 16. 4 . 1984, p . 19 .

(6) JO n? L 207 de 23 . 7. 1992, p . 11
f) JO n? L 144 de 8 . 6. 1991 , p. 31 .
(8) JO n? L 203 de 21 . 7. 1992, p . 9 .
O JO n? L 74 de 19 . 3 . 1988, p. 49 .

(4) JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p . 25.
O JO n? L 203 de 21 . 7. 1992, p . 11 .



N? L 346/ 16 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 27. 11 . 92

Neste caso, as disposições dos n?s 1 e 2 do artigo 14? do
Regulamento (CEE) n? 1558/91 aplicam-se a cada um
dos pedidos de ajuda.

Artigo 3?

Para a campanha de 1992/1993, e em derrogação do
disposto no primeiro parágrafo do artigo 4? do Regula
mento (CEE) n? 722/88 , o pedido único de prémio será
apresentado pelo transformador ao mesmo tempo que o
último pedido de ajuda à produção apresentado ao abrigo
do artigo 2? do presente regulamento.

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

A ajuda provisória à produção fixada pelo Regulamento
(CEE) n? 2023/92 considera-se definitiva relativamente
aos produtos constantes do anexo.

Artigo 2?
Para a campanha de 1992/ 1993, e em derrogação do n? 4
do artigo 12? do Regulamento (CEE) n? 1558/91 :

só pode ser apresentado um único pedido para cada um
dos produtos seguintes :
— concentrado de tomate,
— tomate pelado inteiro,
— outros produtos à base de tomate,
a partir do fim das operações de transformação da
campanha e, o mais tardar, em 15 de Dezembro de 1992.

Artigo 4?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1 992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

ANEXO

Ajuda a produção

Designação das mercadorias Em ECU por
100 kg líquidos

1 . Concentrado de tomate com um teor de extracto seco igual ou superior a
28 % mas inferior a 30 % 29,289

2. Tomate pelado inteiro conservado em sumo de tomate :
a) Da variedade San Marzano 10,531
b) Da variedade Roma e de variedades similares 7,427

3. Tomate pelado inteiro conservado em água da variedade Roma e de varie
dades similares 6,313
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REGULAMENTO (CEE) N? 3400/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa o preço de referência das laranjas doces para a campanha de 1992/1993

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1035/72 do
Conselho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector das frutas e
produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 1754/92 (2), e, nomeada
mente, o n? 1 do seu artigo 27?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1677/85 do
Conselho, de 11 de Julho de 1985, relativo aos montantes
compensatórios no sector agrícola (3), com a última redac
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 (4), e, nomeadamente, o n? 3 do seu artigo 6?,

Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 23? do
Regulamento (CEE) n? 1035/72, os preços de referência
aplicáveis no conjunto da Comunidade são fixados, anual
mente, antes do início da campanha de comercialização ;

Considerando que, dada a importância da produção de
laranjas doces na Comunidade, é necessário fixar um
preço de referência para este produto ;

Considerando que a comercialização das laranjas doces
colhidas no decurso de uma determinada campanha de
produção abrange o período compreendido entre o mês
de Outubro e o dia 15 de Julho do ano seguinte ; que as
quantidades colocadas no mercado durante os meses de
Outubro e de Novembro, bem como de 1 de Junho a 1 5
de Julho do ano seguinte, representam apenas uma
pequena percentagem da quantidade comercializada ao
longo da campanha ; que, por conseguinte, só é necessário
fixar o preço de referência a partir do dia 1 de Dezembro
e até ao dia 31 de Maio do ano seguinte ;

Considerando que a fixação de um preço de referência de
um montante único para a campanha se afigura como a
solução mais adequada às características especiais do
mercado comunitário do produto em causa ;

Considerando que, nos termos do n? 2, alínea b), do artigo
23? do Regulamento (CEE) n? 1035/72, os preços de refe
rência são fixados a um nível igual ao da campanha prece
dente, acrescido, após dedução do montante forfetário dos
custos de transporte, na campanha precedente, dos

produtos comunitários desde as zonas de produção ate aos
centros de consumo da Comunidade :

— da evolução dos custos de produção no sector das
frutas e produtos hortícolas, diminuída do aumento da
produtividade,

— do montante forfetário dos custos de transporte na
campanha em causa ;

Considerando que o nível assim obtido não pode,
contudo, exceder a média aritmética dos preços no
produtor em cada Estado-membro, por força do mesmo
artigo 23?, segundo parágrafo, acrescida dos custos de
transporte da campanha em causa, sendo o montante
assim obtido acrescido da evolução dos custos de produ
ção diminuída do aumento de produtividade ; que, por
outro lado, o preço de referência não pode ser inferior ao
preço de referência da campanha precedente ;

Considerando que os preços no produtor correspondem à
média das cotações verificadas durante os três anos que
precedem a data de fixação do preço de referência para
um produto indígena com características comerciais defi
nidas, no ou nos mercados representativos situados nas
zonas de produção com as cotações mais baixas, para os
produtos ou as variedades que representam uma parte
considerável da produção comercializada durante todo o
ano ou durante uma parte deste e que satisfazem determi
nadas condições no que diz respeito ao acondiciona
mento ; que a média das cotações em cada mercado repre
sentativo deve ser estabelecida excluindo as cotações que
podem ser consideradas excessivamente elevadas ou
excessivamente baixas em relação às flutuações normais
verificadas nesse mercado ;

Considerando que o artigo 6? do Regulamento (CEE)
n? 1677/85 prevê que os preços agrícolas fixados em ecus
sejam reduzidos no momento da entrada em vigor da alte
ração da taxa de conversão agrícola, efectuada em conse
quência do desmantelamento dos desvios monetários
transferidos, no início da campanha de comercialização
que se segue ao realinhamento monetário ; que, no
âmbito do desmantelamento automático dos desvios
monetários negativos decorrentes dos realinhamentos de
13 a 17 de Setembro de 1992, é necessário dividir os
preços em ecus pelo coeficiente redutor dos preços agríco
las , fixado em 1,002650 pelo artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 2735/92 da Comissão (5) ; que, no entanto, este
ajustamento não pode conduzir a um nível do preço de
referência inferior ao da campanha precedente, em
conformidade com o n? 2 do artigo 23? do Regulamento
(CEE) n ? 1035/72 ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão das frutas e produtos hortíclas,(') JO n? L 118 de 20. 5 . 1972, p. 1 .

(2) JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p. 23 .
(3) JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p. 6 .
H JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 . O JO n? L 277 de 22. 9 . 1992, p. 18 .
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO : os produtos da categoria I , de qualquer calibre, apresen
tados em embalagem :
de 1 de Dezembro de 1992 a 31 de Maio de 1993 : 22,75.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 de
Dezembro de 1992.

Artigo 1 ?

Para a campanha de 1992/1993, o preço de referência das
laranjas doces frescas (códigos NC 0805 10 11 ,. 15, 19, 21 ,
25, 29, 31 , 35, 39, 41 , 45 e 49), expresso em ecus por 100
quilogramas líquidos, é fixado como se segue, para todos

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 3401/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa o preço de referência das clementinas para a campanha de 1992/1993

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1035/72 do
Conselho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector das frutas e
produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 1 754/92 (2), e , nomeada
mente, o n? 1 do seu artigo 27?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1677/85 do
Conselho, de 11 de Julho de 1985, relativo aos montantes
compensatórios no sector agrícola (3), com a última redac
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 (4), e , nomeadamente, o n? 3 do seu artigo 6?,

Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 23? do
Regulamento (CEE) n? 1035/72, os preços de referência
aplicáveis no conjunto da Comunidade são fixados, anual
mente, antes do início da campanha de comercialização ;

Considerando que, dada a importância da produção de
clementinas na Comunidade, é necessário fixar um preço
de referência para este produto ;

Considerando que a comercialização das clementinas
colhidas no decurso de uma determinada campanha de
produção abrange o período compreendido entre o mês
de Outubro e o dia 15 de Maio do ano seguinte ; que as
quantidades colocadas no mercado no início e no fim da
campanha representam apenas uma percentagem relativa
mente fraca da quantidade comercializada ao longo da
campanha ; que, por conseguinte, só é necessário fixar os
preços de referência a partir do dia 1 de Dezembro e até
ao fim do mês de Fevereiro do ano seguinte ;

Considerando que a fixação do preço de referência de um
montante único para a campanha se afigura como a solu
ção mais adequada às características especiais do mercado
comunitário do produto em causa ;

Considerando que, nos termos do n? 2, alínea b), do artigo
23? do Regulamento (CEE) n? 1035/72, os preços de refe
rência são fixados a um nível igual ao da campanha ante
rior, acrescido, após dedução do montante referido no
n? 2A do referido artigo e do montante forfetário das

despesas de transporte da campanha anterior suportadas
pelos produtos comunitários desde as zonas de produção
até ao centro de consumo da Comunidade :

— da evolução dos custos de produção no sector das
frutas e produtos hortícolas, diminuída do aumento da
produtividade,

— do montante referido no n? 2A,

— do montante forfetário das despesas de transporte para
a campanha em causa ;

Considerando que o nível assim obtido não pode, todavia,
exceder a média aritmética dos preços ao produtor em
cada Estado-membro, em conformidade com o mesmo
artigo 23?, acrescido do montante, referido no n? 2A, das
despesas de transporte para a campanha em causa, sendo
o montante assim obtido acrescido da evolução dos custos
de produção diminuída do aumento de produtividade ;
que, além disso, o preço de referência não pode ser infe
rior ao preço de referência da campanha anterior ;

Considerando que os preços ao produtor correspondem à
média das cotações verificadas, durante os três anos ante
riores à data de fixação do preço de referência para um
produto interno com características comerciais definidas,
no mercado ou mercados representativos situados nas
zonas de produção onde as cotações são mais baixas, em
relação aos produtos ou variedades que representem uma
parte considerável da produção comercializada ao longo
do ano ou parte dele, e que correspondam a determinadas
condições no que diz respeito a acondicionamento ; que a
média das cotações para cada mercado representativo deve
ser estabelecida excluindo as cotações que possam ser
consideradas excessivamente elevadas ou excessivamente
baixas, relativamente às flutuações normais verificadas
nesse mercado ;

Considerando que o artigo 6? do Regulamento (CEE)
n? 1677/85 prevê que os preços agrícolas fixados em ecus
sejam reduzidos no momento da entrada em vigor da alte
ração da taxa de conversão agrícola, efectuada em conse
quência do desmantelamento dos desvios monetários
transferidos, no início da campanha de comercialização
que se segue ao realinhamento monetário ; que, no
âmbito do desmantelamento automático dos desvios
monetários negativos decorrentes dos realinhamentos de
13 a 17 de Setembro de 1992, é necessário dividir os
preços em ecus pelo coeficiente redutor dos preços agríco
las, fixado em 1,002650 pelo artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 2735/92 da Comissão (*) ; que, no entanto, este
ajustamento não pode conduzir a um nível do preço de
referência inferior ao da campanha precedente, em
conformidade com o n? 2 do artigo 23? do Regulamento
(CEE) n? 1035/72 ;(') JO n? L 118 de 20. 5. 1972, p. 1 .

O JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p. 23 .
(3) JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p. 6 .
(4) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 . O JO n? L 277 de 22. 9. 1992, p. 18 .
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como se segue para os produtos da categoria de qualidade
I, de qualquer calibre, apresentados em embalagem :
de 1 de Dezembro de 1992
a 28 de Fevereiro de 1993 : 59,57.

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão das frutas e dos produtos hortíclas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?
Para a campanha de 1991 /1992, o preço de referência
aplicável às clementinas frescas (código NC 0805 20 10),
expresso em ecus por 100 quilogramas líquidos, é fixado

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 de
Dezembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 3402/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa, para a campanha de 1992/1993 , o preço de oferta comunitário das
clementinas aplicável em relação a Espanha e a Portugal

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta os Regulamentos (CEE) n? 3709/89 (') e
(CEE) n? 3648/90 (2) do Conselho, que determinam as
regras gerais de aplicação do Acto de Adesão de Espanha
e de Portugal no que respeita ao mecanismo dê compen
sação à importação das frutas e produtos hortícolas prove
nientes respectivamente de Espanha e de Portugal, e ,
nomeadamente, os n?s 1 dos seus artigos 4?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1677/85 do
Conselho, de 11 de Julho de 1985, relativo aos montantes
compensatórios no sector agrícola (3), com a última redac
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 (4), e , nomeadamente, o n? 3 do seu artigo 6?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3820/90 da
Comissão Q adoptou as modalidades de aplicação do
mecanismo de compensação à importação das frutas e
produtos hortícolas provenientes de Espanha e de Portu
gal ;

Considerando que, nos termos do artigo 152? e do artigo
318 ? do Acto de Adesão, será instaurado um mecanismo
de compensação à importação na Comunidade, na sua
composição de 31 de Dezembro de 1985, a seguir deno
minada « Comunidade dos Dez », para as frutas e produtos
hortícolas provenientes de Espanha e de Portugal para os
quais tenha sido fixado um preço de referência em relação
a países terceiros ; que só é conveniente fixar o preço de
oferta comunitário para as clementinas provenientes de
Espanha e de Portugal durante o período de aplicação do
preço de referência em relação a países terceiros, isto é, de
1 de Dezembro até ao fim do mês de Fevereiro do ano
seguinte ;

Considerando que, em conformidade com o n? 2, alínea
a), do artigo 152? e o n? 1 , alínea a), do artigo 318? do
Acto de Adesão, é calculado anualmente um preço de
oferta comunitário com base na média aritmética dos
preços no produtor de cada Estado-membro da Comuni
dade dos Dez, acrescida das despesas de transporte e de
embalagem que onerem os produtos desde as regiões de
produção até aos centros de consumo representativos da
Comunidade e tendo em conta a evolução dos custos de

produção no sector das frutas e produtos hortícolas ; que
os referidos preços no produtor correspondem à média
das cotações registadas durante os três anos que precedem
a data de fixação do preço de oferta comunitário ; que,
todavia, o preço de oferta comunitário anual não pode
exceder o nível do preço de referência aplicado em rela
ção a países terceiros ;

Considerando que, nos termos dos artigos 1 ? dos Regula
mentos (CEE) n? 3709/89 e (CEE) n? 3648/90, os preços
no produtor a considerar na determinação do preço de
oferta comunitário são os de um produto indígena defi
nido pelas suas características comerciais observadas no ou
nos mercados representativos situados nas zonas de
produção onde as cotações são mais baixas, para os
produtos ou variedades que representam uma parte consi
derável da produção comercializada ao longo do ano ou
durante uma parte deste e que correspondem à categoria
de qualidade I e a condições determinadas no que respeita
ao acondicionamento ; que a média das cotações para cada
mercado representativo deve ser estabelecida excluindo as
cotações que possam ser consideradas excessivamente
elevadas ou baixas em relação às flutuações normais regis
tadas nesse mercado ; que, para além disso, a média para
um Estado-membro não é tomada em consideração logo
que ela se afasta de forma excessiva das flutuações
normais ;

Considerando que o artigo 6? do Regulamento (CEE)
n? 1677/85 prevê que os preços agrícolas fixados em ecus
sejam reduzidos no momento da entrada em vigor da alte
ração da taxa de conversão agrícola, efectuada em conse
quência do desmantelamento dos desvios monetários
transferidos, no início da campanha de comercialização
que se segue ao realinhamento monetário ; que, no
âmbito do desmantelamento automático dos desvios
monetários negativos decorrentes dos realinhamentos de
13 a 17 de Setembro de 1992, é necessário dividir os
preços em ecus pelo coeficiente redutor dos preços agríco
las, fixado em 1,002650 pelo artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 2735/92 da Comissão (6) ; que, todavia, este ajus
tamento não pode, por motivos de oportunidade, conduzir
a um nível de preços inferior ao da campanha anterior ;

Considerando que a aplicação dos critérios anteriormente
mencionados conduz à fixação do preço de oferta comu
nitário das clementinas para o período de 1 de Dezembro
de 1992 a 28 de Fevereiro de 1993 ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão das frutas e produtos hortícolas,

(') JO n? L 363 de 13 . 12. 1989, p. 3.
2) JO n? L 362 de 27. 12 . 1990, p . 16 .
(3) JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p . 6.
(4) JO n? L 201 de 31 . 7. 1 990, p. 9.
(4 JO n? L 366 de 29 . 12. 1990, p . 43 . (6) JO n? L 277 de 22. 9 . 1992, p. 18 .
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO : segue para os produtos da categoria de qualidade I, qual
quer calibre, apresentados em embalagem :
de 1 de Dezembro de 1992 a 28 de Fevereiro de 1993 :

51,40.Artigo 1 ?

Em relação à campanha de 1992/ 1993 , o preço de oferta
comunitário das clementinas (código NC 0805 20 10)
aplicável em relação a Espanha e a Portugal, expressos em
ecus por 100 quilogramas líquidos, são fixados como

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 de
Dezembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 3403/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa, para a campanha de 1992/1993, o preço de oferta comunitário das
laranjas doces aplicável em relação a Espanha e a Portugal

Comunidade e tendo em conta a evolução dos custos de
produção no sector das frutas e produtos hortícolas ; que
os referidos preços no produtor correspondem à média
das cotações registadas durante os três anos que precedem
a data de fixação do preço de oferta comunitário ; que,
todavia, o preço de oferta comunitário anual não pode
exceder o nível do preço de referência aplicado em1 rela
ção a países terceiros ;

Considerando que, nos termos dos artigos 1 ? dos Regula
mentos (CEE) n? 3709/89 e n? 3648/90 do Conselho, os
preços no produtor a considerar na determinação do preço
de oferta comunitário são os de um produto indígena
definido pelas suas características comerciais observadas
no ou nos mercados representativos situados nas zonas de
produção onde as cotações são mais baixas, para os
produtos ou variedades que representam uma parte consi
derável da produção comercializada ao longo do ano ou
durante uma parte deste e que correspondem à categoria
de qualidade I e a condições determinadas no que respeita
ao acondicionamento ; que a média das cotações para cada
mercado representativo deve ser estabelecida excluindo as
cotações que possam ser consideradas excessivamente
elevadas ou baixas em relação às flutuações normais regis
tadas nesse mercado ; que, para além disso, a média para
um Estado-membro não é tomada em consideração logo
que ela se afasta de forma excessiva das flutuações
normais :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta os Regulamentos (CEE) n? 3709/89 (') e
(CEE) n? 3648/90 (2) do Conselho, que determinam as
regras gerais de aplicação do Acto de Adesão de Espanha
e de Portugal no que respeita ao mecanismo de compen
sação à importação das frutas e produtos hortícolas prove
nientes respectivamente de Espanha e de Portugal, e,
nomeadamente, os n?s 1 dos seus artigos 4?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1677/85 do
Conselho, de 11 de Julho de 1985, relativo aos montantes
compensatórios no sector agrícola (3), com a última redac
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 (4), e, nomeadamente, o n? 3 do seu artigo 6?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3820/90 da
Comissão (*) adoptou as modalidades de aplicação do
mecanismo de compensação à importação das frutas e
produtos hortícolas provenientes de Espanha e de Portu
gal ;

Considerando que, nos termos do artigo 152? e do artigo
318? do Acto de Adesão, será instaurado um mecanismo
de compensação à importação na Comunidade, na sua
composição em 31 de Dezembro de 1985, a seguir deno
minada « Comunidade dos Dez », para as frutas e produtos
hortícolas provenientes de Espanha e de Portugal para os
quais tenha sido fixado um preço de referência em relação
a países terceiros ; que só é conveniente fixar o preço de
oferta comunitário para as laranjas doces provenientes de
Espanha e de Portugal durante o período de aplicação do
preço de referência em relação a países terceiros, isto é, de
1 de Dezembro a 31 de Maio do ano seguinte ;

Considerando que, em conformidade com o n? 2, alínea
a), do artigo 152? e o n? 1 , alínea a), do artigo 318? do
Acto de Adesão, é calculado anualmente um preço de
oferta comunitário com base na média aritmética dos
preços no produtor de cada Estado-membro da Comuni
dade dos Dez, acrescida das despesas de transporte e de
embalagem que onerem os produtos desde as regiões de
produção até aos centros de consumo representativos da

Considerando que o artigo 6? do Regulamento (CEE)
n ? 1677/85 prevê que os preços agrícolas fixados em ecus
sejam reduzidos no momento dá entrada em vigor da alte
ração da taxa de conversão agrícola, efectuada em conse
quência do desmantelamento dos desvios monetários
transferidos, no início da campanha de comercialização
que se segue ao realinhamento monetário ; que, no
âmbito do desmantelamento automático dos desvios
monetários negativos decorrentes dos realinhamentos de
13 a 17 de Setembro de 1992, é necessário dividir os
preços em ecus pelo coeficiente redutor dos preços agríco
las , fixado em 1,002650 pelo artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 2735/92 da Comissão (6) ; que, todavia, este ajus
tamento não pode, por motivos de oportunidade, conduzir
a um nível de preços de oferta inferior ao da campanha
anterior :

Considerando que a aplicação dos critérios anteriormente
mencionados conduz à fixação do preço de oíerta comu
nitário das laranjas doces para o período de 1 de
Dezembro de 1992 a 31 de Maio de 1993 ;

(') JO n? L 363 de 13 . 12. 1989, p . 3 .
(2) JO n? L 362 de 27. 12. 1990, p . 16 .
(3) JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p. 6.
(4) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p . 9 .
O JO n? L 366 de 29 . 12. 1990, p . 43 . (6) JO n? L 277 de 22. 9 . 1992, p. 18 .
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Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão das frutas e produtos hortícolas,

15, 19, 21 , 25, 29, 31 , 35, 39 , 41 , 45 e 49) aplicavel em
relação a Espanha e a Portugal, expresso em ecus por 100
quilogramas líquidos, são fixados como segue para os
produtos da categoria de qualidade I, qualquer calibre,
apresentados em embalagem :
de 1 de Dezembro de 1992
a 31 de Maio de 1993 : 22,66.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 1 de
Dezembro de 1992.

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Em relação à campanha de 1992/1993, o preço de oferta
comunitário das laranjas doces (códigos NC 0805 10 11 ,

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 3404/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa os direitos niveladores na importação de ovinos e de caprinos vivos bem
como de carnes de ovino e de caprino não congeladas

que a Comissão tem conhecimento leva a alterar os
direitos niveladores actualmente em vigor, de acordo com
o anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3013/89 do
Conselho, de 25 de Setembro de 1989, que estabelece a
organização comum de mercados no sector das carnes de
ovino e de caprino ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 2069/92 (2), e, nomeada
mente, o seu artigo 10? ;

Considerando que os direitos niveladores aplicáveis na
importação de ovinos e de caprinos vivos bem como de
carnes de ovino e de caprino não congeladas foram
fixados no Regulamento (CEE) n? 455/92 da Comissão (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3099/92 (4);

Considerando que a aplicação das modalidades retomadas
no Regulamento (CEE) n? 455/92 aos dados e cotações de

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores na importação de ovinos e de
caprinos vivos bem como de carnes de ovino e de caprino
não congeladas constam do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 7 de
Dezembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 289 de 7. 10 . 1989, p . 1 .
(2) JO n? L 215 de 30. 7 . 1992, p . 59 .
(3) JO n? L 52 de 27. 2. 1992, p . 34.
(4) JO n? L 311 de 28 . 10 . 1992, p. 34.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Novembro de 1992, que fixa os direitos niveladores
na importação de ovinos e de caprinos vivos bem como de carnes de ovinos e de caprinos

não congeladas (4)

(em ECUs/100 kg)

Semana n? 49 Semana n? 50 Semana n? 51 Semana n? 52
Código NC de 7 a 13 de 14 a 20 de 21 a 27 de 28 de Dezembro 1992 a

de Dezembro de 1992 de Dezembro de 1992 de Dezembro de 1992 3 de Janeiro de 1993

0104 10 90 (') 61,612 65,532 69,443 72,441
0104 20 90 (') 61,612 65,532 69,443 72,441
0204 10 00 (2) 131,090 139,430 147,750 154,130
0204 21 00 0 131,090 139,430 147,750 154,130
0204 2210 0 91,763 97,601 103,425 107,891
0204 22 30 0 144,199 153,373 162,525 169,543
0204 22 50 (2) 170,417 181,259 192,075 200,369 -
0204 22 90 (2) 170,417 181,259 192,075 200,369
0204 23 00 (2) 238,584 253,763 268,905 280,517
0204 50 11 (2) 131,090 139,430 147,750 154,130
0204 50 13 (2) 91,763 97,601 103,425 107,891
0204 50 15 (2) 144,199 153,373 162,525 169,543
0204 50 19 (2) 170,417 181,259 192,075 200,369
0204 50 31 0 170,417 181,259 192,075 200,369
0204 50 39 0 238,584 253,763 268,905 280,517
0210 90 11 0 170,417 181,259 192,075 200,369
0210 90 19 0 238,584 253,763 268,905 280,517

(') O direito nivelador é limitado de acordo com as condições previstas nos Regulamentos (CEE) n? 3643/85, (CEE) n? 715/90 e (CEE) n? 1373/90 do
Conselho e (CEE) n? 19/82, (CEE) n? 1249/90, (CEE) n? 1580/90 e (CEE) n? 2085/90 da Comissão .

(2) O direito nivelador aplicável é limitado ao montante que resulte quer da consolidação no âmbito do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio
(GATI) quer das condições previstas nos Regulamentos (CEE) n? 1985/82, (CEE) n? 3643/85, (CEE) n? 715/90 e (CEE) n? 753/90 do Conselho e (CEE)
n? 19/82, (CEE) n? 3652/89, (CEE) n? 3989/89, (CEE) n? 479/90 e (CEE) n? 952/90 da Comissão.

(3) O direito nivelador aplicável é limitado nas condições previstas pelos Regulamentos (CEE) n? 715/90 do Conselho e (CEE) n? 19/82 da Comissão.
(4) Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos produtos originários dos PTU.
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REGULAMENTO (CEE) N? 3405/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa os direitos niveladores na importação de carnes de ovino e caprino
congeladas

que a Comissão tem conhecimento leva a alterar os
direitos niveladores em conformidade com o anexo do
presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3013/89 do
Conselho, de 25 de Setembro de 1989, que estabelece a
organização comum de mercados no sector das carnes de
ovino e caprino ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 2069/92 (2), e, nomeada
mente, o seu artigo 10? ;

Considerando que os direitos niveladores aplicáveis na
importação de carnes de ovino e caprino congeladas
foram fixados no Regulamento (CEE) n? 456/92 da
Comissão (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n? 3098/92 (4);

Considerando que a aplicação das modalidades retomadas
no Regulamento (CEE) n? 456/92 aos dados e cotações de

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores na importação de carnes de ovino
e caprino congeladas constam do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 7 de
Dezembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão

(') JO n? L 289 de 7. 10 . 1989, p. 1 .
(2) JO n? L 215 de 30. 7. 1992, p.. 59 .
(3) JO n? L 52 de 27. 2. 1992, p . 37.
(4) JO n? L 311 de 28 . 10 . 1992, p. 32.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Novembro de 1992, que fixa os direitos niveladores
na importação de carnes de ovino e de caprino congeladas (*) (2)

(Em ecus/100 kg)

Semana n? 49 Semana n? 50 Semana n? 51 Semana n? 52
Código NC de 7 a 13 de 14 a 20 de 21 a 27 de 28 de Dezembro 1992 a

de Dezembro de 1992 de Dezembro de 1992 de Dezembro de 1992 3 de Janeiro de 1993

0204 30 00 154,568 160,823 167,063 171,848
0204 41 00 154,568 160,823 167,063 171,848
0204 42 10 108,198 112,576 116,944 120,294
0204 42 30 170,025 176,905 183,769 189,033
0204 42 50 200,938 209,070 217,182 223,402
0204 42 90 200,938 209,070 217,182 223,402
0204 43 00 281,314 292,698 304,055 312,763
0204 50 51 154,568 160,823 167,063 171,848
0204 50 53 108,198 112,576 116,944 120,294
0204 50 55 170,025 176,905 183,769 189,033
0204 50 59 200,938 209,070 217,182 223,402
0204 50 71 200,938 209,070 217,182 223,402
0204 50 79 281,314 292,698 304,055 312,763

(') O direito nivelador aplicável sera limitado ao montante que resulte quer da consolidação no âmbito do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio
(GATT) quer das condições previstas nos Regulamentos (CEE) n? 1985/82, (CEE) n? 3643/85, (CEE) n? 715/90 e (CEE) n? 753/90 do Conselho e (CEE)
n? 19/82, (CEE) n? 3652/89, (CEE) n? 3989/89, (CEE) n? 479/90 e (CEE) n? 952/90 da Comissão.

(2) Em conformidade com o n? .1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos produtos originários dos PTU.
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REGULAMENTO (CEE) N? 3406/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que suspende o direito aduaneiro preferencial e reinstaura o direito da Pauta
Aduaneira Comum na importação de cravos unifloros (standard) originários de

Israel

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2960/92 da
Comissão (4) fixa os preços comunitários na produção de
cravos e de rosas, para aplicação do regime em causa ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 700/88 da
Comissão ^, alterado pelo Regulamento (CEE)
n? 3556/88 (é), estabelece as regras de execução do regime
em causa ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime, é conveniente aplicar no cálculo dos
preços na importação :
— para as moedas que são mantidas entre si no interior

de um desvio máximo instantâneo à vista de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na taxa central, afec
tada do factor de correcção previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho Q, com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90
(8),

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

Considerando que, com base nas constatações efectuadas
nos termos do disposto nos Regulamentos (CEE)
n? 4088/87 e (CEE) n? 700/88, é necessário concluir que
as condições previstas no n? 2, alínea a), do artigo 2? do
Regulamento (CEE) n? 4088/87, estão reunidas para uma
suspensão do direito aduaneiro preferencial para os cravos
unifloros (standard) originários de Israel ; que há que
reinstaurar o direito da Pauta Aduaneira Comum,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 4088/87 do
Conselho, de 21 de Dezembro de 1987, que determina as
condições de aplicação dos direitos aduaneiros preferen
ciais na importação de determinados produtos da floricul
tura originários de Chipre, Israel, Jordânia e Marrocos ('),
alterado pelo Regulamento (CEE) n? 3551 /88 (2), e,
nomeadamente, o n? 2, alínea b), do seu artigo 5?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 4088/87
determina as condições de aplicação de um direito adua
neiro preferencial destinado às rosas de flor grande, rosas
de flor pequena, cravos unifloros (standard) e cravos
multifloros (spra^f, no limite de contingentes pautais
abertos anualmente para a importação, na Comunidade,
de flores frescas cortadas ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3341 /92 do
Conselho (3), prevê a abertura de um modo de gestão de
contingentes pautais comunitários para flores e botões,
frescos, cortados, originários, respectivamente, de Chipre,
Jordânia, Marrocos e Israel ;

Considerando que o artigo 2? do Regulamento (CEE)
n? 4088/87 estabelece por um lado que, para um dado
produto e uma dada origem, o direito aduaneiro preferen
cial só é aplicável se o preço do produto importado for
pelo menos igual a 85 % do preço comunitário à produ
ção ; que, por outro lado, o direito aduaneiro preferencial
será, salvo em caso excepcional, suspenso, e o direito da
Pauta Aduaneira Comum instaurado relativamente a um
dado produto e a uma dada origem :
a) Se, durante dois dias sucessivos de mercado, os preços
do produto importado, com respeito a pelo menos
30 % das quantidades relativamente às quais existam
cotações disponíveis nos mercados representativos da
importação, forem inferiores a 85 % do preço comuni
tário à produção ;
ou

b) Se, durante um período de cinco a sete dias sucessivos
de mercado, os preços do produto importado, com
respeito a pelo menos 30 % das quantidades relativa
mente às quais existam cotações disponíveis nos
mercados representativos da importação, se situarem,
alternadamente, acima e abaixo de 85 % do preço
comunitário à produção, e que por três dias durante
esse período os preços do produto importado se tenha
situado abaixo deste nível ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Para as importações de cravos unifloros (standard)
(código NC ex 0603 10 53) originários de Israel, é
suspenso o direito aduaneiro preferencial fixado no Regu
lamento (CEE) n? 3341 /92 do Conselho, e é reinstaurado
o direito da Pauta Aduaneira Comum.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 27 de
Novembro de 1992.

(4) JO n? L 298 de 14. 10 . 1992, p. 9 .
O JO n? L 72 de 18 . 3 . 1988, p . 16.
(6) JO n? L 311 de 17. 11 . 1988, p. 8 .
0 JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p . 1 .
(8) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p . 9.

(') JO n? L 382 de 31 . 12. 1987, p . 22.
O JO n? L 311 de 17. 11 . 1988, p . 1 .
O JO n? L 336 de 20. 11 . 1992, p. 8 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 3407/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que suspende o direito aduaneiro preferencial e reinstaura o direito da Pauta
Aduaneira Comum na importação de cravos multifloros (spray) originários de
° * Israel

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2960/92 da
Comissão (4) íixa os preços comunitários na produção de
cravos e de rosas, para aplicação do regime em causa ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 700/88 da
Comissão 0, alterado pelo Regulamento (CEE)
n? 3556/88 (6), estabelece as regras de execução do regime
em causa ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime, é conveniente aplicar no cálculo dos
preços na importação :
— para as moedas que são mantidas entre si no interior
de um desvio máximo instantâneo à vista de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na taxa central , afec
tada do factor de correcção previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho Q, com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90
(%

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

Considerando que, com base nas constatações efectuadas
nos termos do disposto nos Regulamentos (CEE)
n? 4088/87 e (CEE) n? 700/88, é necessário concluir que
as condições previstas no n? 2, alínea a), do artigo 2? do
Regulamento (CEE) n? 4088/87, estão reunidas para uma
suspensão do direito aduaneiro preferencial para os cravos
multifloros (spray) originários de Israel ; que há que reins
taurar o direito da Pauta Aduaneira Comum,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 4088/87 do
Conselho, de 21 de Dezembro de 1987, que determina as
condições de aplicação dos direitos aduaneiros preferen
ciais na importação de determinados produtos da floricul
tura originários de Chipre, Israel, Jordânia e Marrocos ('),
alterado pelo Regulamento (CEE) n ? 3551 /88 (2), e ,
nomeadamente, o n? 2, alínea b), do seu artigo 5?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 4088/87
determina as condições de aplicação de um direito adua
neiro preferencial destinado às rosas de flor grande, rosas
de flor pequena, cravos unifloros (standard) e cravos
multifloros (sprajfy,no limite de contingentes pautais
abertos anualmente para a importação, na Comunidade,
de flores frescas cortadas ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3341 /92 do
Conselho (3) prevê a abertura de um modo de gestão de
contingentes pautais comunitários para flores e botões,
frescos, cortados, originários, respectivamente, de Chipre,
Jordânia, Marrocos e Israel ;

Considerando que o artigo 2? do Regulamento (CEE)
n? 4088/87 estabelece por um lado que, para um dado
produto e uma dada origem, o direito aduaneiro preferen
cial só é aplicável se o preço do produto importado for
peio menos igual a 85 % do preço comunitário à produ
ção ; que, por outro lado, o direito aduaneiro preferencial
será, salvo em caso excepcional, suspenso, e o direito da
Pauta Aduaneira Comum instaurado relativamente a um
dado produto e a uma dada origem :
a) Se, durante dois dias sucessivos de mercado, os preços
do produto importado, com respeito a pelo menos
30 % das quantidades {relativamente às quais existam
cotações disponíveis nos mercados representativos da
importação, forem inferiores a 85 % do preço comuni
tário à produção ;
ou

b) Se, durante um período de cinco a sete dias sucessivos
de mercado, os preços do produto importado, com
respeito a pelo menos 30 % das quantidades relativa
mente às quais existam cotações disponíveis nos
mercados representativos da importação, se situarem,
alternadamente, acima e abaixo de 85 % do preço
comunitário à produção, e que por três dias durante
esse período os preços do produto importado se tenha
situado abaixo deste nível :

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Para as importações de cravos multifloros (spray) (Código
NC ex 0603 10 53) originários de Israel, é suspenso o
direito aduaneiro preferencial fixado no Regulamento
(CEE) n? 3341 /92 do Conselho, e é reinstaurado o direito
da Pauta Aduaneira Comum.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 27 de
Novembro de 1992.

(4) JO n? L 298 de 14. 10. 1992, p . 9 .
O JO n? L 72 de 18 . 3 . 1988, p. 16 .
(6) JO n? L 311 de 17. 11 . 1988, p . 8 .
O JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p. 1 .

(') JO n? L 382 de 31 . 12. 1987, p. 22.
(2) JO n? L 311 de 17. 11 . 1988, p. 1 .
O JO n? L 336 de 20. 11 . 1992, p. 8 . (8) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .



27. 11 . 92N? L 346/32 Jornal Oficial das Comunidades Europeias

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 3408/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa as restituições à exportação no sector do leíte e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do leite e dos
produtos lácteos ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 2071 /92 (2) e, nomeada
mente, o n? 4 do seu artigo 17?,

Considerando que, por força do Regulamento (CEE)
n? 804/68 , a diferença entre os preços no comércio inter
nacional dos produtos referidos no artigo 1 ? daquele regu
lamento e os preços destes produtos na Comunidade pode
ser coberta por uma restituição à exportação ;

— o aspecto economico das exportações previstas ;

Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 3? do
Regulamento (CEE) n? 876/68 , os preços na Comunidade
s "ao estabelecidos tendo em conta os preços praticados
que sejam mais favoráveis tendo em vista a exportação,
sendo os preços no comércio internacional estabelecidos
tendo em conta nomeadamente :

a) Os preços praticados no mercado de países terceiros ;

b) Os preços mais favoráveis, à importação proveniente de
países terceiros, nos países terceiros de destino ;

c) Os preços ao produtor verificados nos países terceiros
exportadores tendo em conta, se for caso disso, os
subsídios concedidos por esses países ;

d) Os preços de oferta franco-fronteira da Comunidade ;

Considerando que, ao abrigo do artigo 4? do Regulamento
(CEE) n? 876/68, a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição em relação aos
produtos referidos no artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 804/68 , consoante o seu destino ;

Considerando que o n? 1 do artigo 5? do Regulamento
(CEE) n? 876/68 prevê que seja fixada pelo menos uma
vez, de quatro em quatro semanas, a lista dos produtos em
reíação aos quais seja concedida uma restituição à exporta
ção bem como o montante desta restituição ; que, no
entanto, o montante da restituição pode ser mantido ao
mesmo nível durante mais de quatro semanas ;

Considerando que, nos termos do artigo 2? do Regula
mento (CEE) n? 1098/68 da Comissão, de 27 de Julho de
1968, que estabelece as modalidades de aplicação relativa
mente às restituições à exportação no sector do leite e dos
produtos lácteos (*), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 2767/90 (*), a restituição
concedida em relação aos produtos lácteos açucarados é
igual à soma de dois elementos, um para ter em conta a
quantitade de produtos lácteos e o outro para ter em conta
a quantidade de sacarose adicionada ; que, todavia, este
último elemento só é tomado em consideração se a saca
rose adicionada tiver sido produzida a partir de beterrabas
ou de cana-de-açúcar colhidas na Comunidade ; que, em
relação aos produtos dos códigos NC ex 0402 99 11 , ex
0402 99 19, ex 0404 90 51 , ex 0404 90 53 , ex 0404 90 91
e ex 0404 90 93, de teor, em peso, de matérias gordas
inferior ou igual a 9,5 % e de teor de matéria seca láctica
não gorda igual ou superior a 15 %, em peso, o primeiro

Considerando que, nos termos do Regulamento (CEE)
n? 876/68 do Conselho, de 28 de Junho de 1968, que
estabelece, no sector do leite e dos produtos lácteos, as
regras gerais relativas à concessão das restituições à expor
tação e aos critérios de fixação dos seus montantes (3), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1344/86 (4), as restituições à exportação em rela
ção aos produtos referidos no artigo 1 ? do Regulamento
(CEE) n? 804/68, exportados no seu estado natural, devem
ser fixadas tomando-se em consideração :

— a situação e as perspectivas de evolução no que
respeita aos preços e às disponibilidades de leite e de
produtos lácteos, no mercado da Comunidade, e os
preços do leite e dos produtos lácteos no comércio
internacional,

— os custos de comercialização e os custos de transporte
mais favoráveis a partir do mercado da Comunidade
até aos portos ou outros locais de exportação da
Comunidade, bem como os custos de chegada até aos
países de destino,

— os objectivos da organização comum de mercado no
sector do leite e dos produtos lácteos, que vão asse
gurar a este mercado uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais,

— o interesse em evitar perturbações no mercado da
Comunidade,

(') JO n? L 148 de 28 . 6. 1968, p. 13.
(2) JO n? L 215 de 30. 7. 1992, p. 64.
(3) JO n? L 155 de 3. 7. 1968, p. 1 .
(4) JO n? L 119 de 8. 5. 1986, p. 36.

0 JO n? L 184 de 29. 7. 1968, p. 10 .
(6) JO n? L 267 de 29. 9 . 1990, p. 14.
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sições complementares no que respeita a concessão das
restituições aquando das mudanças de campanha ; que
estas disposições prevêem a possibilidade de diferenciação
das restituições em função da data de fabrico dos produ
tos ;

Considerando que, para o cálculo do montante da restitui
ção para os queijos fundidos, é necessário prever que, no
caso de serem adicionados caseína e/ou caseinatos, essa
quantidade não deve ser tomada em consideração ;
Considerando que a aplicação destas modalidades à situa
ção actual dos mercados no sector do leite e dos produtos
lácteos e, nomeadamente, aos preços destes produtos na
Comunidade e no mercado mundial implica a fixação da
restituição em relação aos produtos e aos montantes cons
tantes do anexo do presente regulamento ;
Considerando que o Regulamento (CEE) n? 1432/92 do
Conselho Ç), alterado pelo Regulamento (CEE) n? 2015/
/92 (s), proibindo as trocas comerciais entre a Comunidade
Económica Europeia e as Repúblicas da Sérvia e do
Montenegro ; que essa proibição não se aplica a certas
actividades enumeradas nos artigos 2? e 3? do referido
regulamento ; que é conveniente ter esse facto em conta
aquando da fixação das restituições ;
Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão do Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?
1 . As restituições à exportação referidas no artigo 17?
do Regulamento (CEE) n? 804/68 em relação aos produtos
exportados são fixadas nos montantes do anexo.
2. Não é fixada qualquer restituição relativamente às
exportações para a zona E em relação aos produtos dos
códigos NC 0401 , 0402, 0403, 0404, 0405 e 2309.

Artigo 2?
O presente regulamento entra em vigor em 27 de
Novembro de 1992.

elemento acima referido é fixado em relação a 100 kg de
produto inteiro ; que, em relação aos outros produtos
açucarados das posições 0402 e 0404, este elemento é
calculado multiplicando o montante de base pelo teor de
produtos lácteos do produto em causa ; que este montante
de base é igual à restituição a fixar em relação a 1 kg de
produtos lácteos contidos no produto inteiro ;
Considerando que o segundo elemento é calculado multi
plicando, pelo teor em sacarose do produto inteiro, o
montante de base da restituição em vigor no dia da expor
tação em relação aos produtos referidos no n? 1 , alínea d),
do artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do açúcar ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 61 /92 (2);
Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime das restituições, é conveniente tomar
em consideração para o cálculo destas últimas :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 % ,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 (4),

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

Considerando que o nível da restituição em relação aos
queijos é calculado relativamente a produtos destinados ao
consumo directo ; que as cascas e os desperdícios de
queijos não têm tal finalidade ; que, para evitar qualquer
confusão de interpretação, é necessário precisar que os
queijos com um valor franco fronteira inferior a 140
ecus/100 kg não beneficiam de qualquer restituição ;
Considerando que o Regulamento (CEE) n? 896/86 da
Comissão O, alterado com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 222/88 (6), previu dispo

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n? L 177 de 1 . 7. 1981 , p. 4.
Q JO n? L 6 de 11 . 1 . 1992, p. 19.
O JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p. 1 .
O JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .
O JO n? L 91 de 1 . 4. 1984, p . 71 .
(Ó JO n? L 28 de 1 . 2. 1988, p . 1 .

O JO n? L 151 de 3. 6. 1992, p. 4.
(8) JO n? L 205 de 22. 7. 1992, p. 2.



27. 11 . 92 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 346/35

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Novembro de 1992, que fixa as restituições à expor
tação no sector do leite e dos produtos lácteos

(Em ECU/100 kg peso liquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino Q Montante das restituições (**)

0401 10 10 000 6,36
0401 10 90 000 6,36
0401 20 11 100 6,36
0401 20 11 500 9,61
0401 20 19 100 6,36
0401 20 19 500 9,61
0401 20 91 100 12,65
0401 20 91 500 14,67
0401 20 99 100 12,65
0401 20 99 500 14,67
0401 30 11 100 18,72
0401 30 11 400 28,65
0401 30 11 700 42,84
0401 30 19 100 18,72
0401 30 19 400 28,65
0401 30 19 700 42,84
0401 30 31 100 50,94
0401 30 31 400 79,31
0401 30 31 700 87,41
0401 30 39 100 50,94
0401 30 39 400 79,31
0401 30 39 700 87,41
0401 30 91 100 99,57
0401 30 91 400 146,17
0401 30 91 700 170,49
0401 30 99 100 99,57
0401 30 99 400 146,17
0401 30 99 700 170,49
0402 10 11 000 65,00
0402 10 19 000 65,00
0402 10 91 000 0,6500
0402 10 99 000 0,6500
0402 21 1 1 200 65,00
0402 21 1 1 300 99,72
0402 21 11 500 106,00
0402 21 11 900 115,00
0402 21 17 000 65,00
0402 21 19 300 99,72
0402 21 19 500 106,00
0402 21 19 900 115,00
0402 21 91 100 115,96
0402 21 91 200 116,87
0402 21 91 300 118,53
0402 21 91 400 128,15
0402 21 91 500 131,43
0402 21 91 600 143,96
0402 21 91 700 151,51
0402 21 91 900 159,88
0402 21 99 100 115,96
0402 21 99 200 116,87
0402 21 99 300 118,53
0402 21 99 400 128,15
0402 21 99 500 131,43
0402 21 99 600 143,96
0402 21 99 700 151,51
0402 21 99 900 159,88
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (")

0402 29 15 200 0,6500
0402 29 15 300 0,9972
0402 29 15 500 1,0600
0402 29 15 900 1,1500
0402 29 19 200 0,6500
0402 29 19 300 0,9972
0402 29 19 500 1,0600
0402 29 19 900 1,1500
0402 29 91 100 1,1596
0402 29 91 500 1,2815
0402 29 99 100 1,1596
0402 29 99 500 1,2815
0402 91 11 110 6,36
0402 91 11 120 12,65
0402 91 11 310 19,53
0402 91 11 350 24,42
0402 91 11 370 30,28
0402 91 19 110 6,36
0402 91 19 120 12,65
0402 91 19 310 19,53
0402 91 19 350 24,42
0402 91 19 370 30,28
0402 91 31 100 24,60
0402 91 31 300 35,78
0402 91 39 100 24,60
0402 91 39 300 35,78
0402 91 51 000 28,65
0402 91 59 000 28,65
0402 91 91 000 99,57
0402 91 99 000 99,57
0402 99 11 110 0,0636
0402 99 11 130 0,1265
0402 99 11 150 0,1967
0402 99 11 310 22,53
0402 99 1 1 330 27,52
0402 99 1 1 350 37,32
0402 99 19 110 0,0636
0402 99 19 130 0,1265
0402 99 19 150 0,1967
0402 99 19 310 22,53
0402 99 19 330 27,52
0402 99 19 350 37,32
0402 99 31 110 0,2663
0402 99 31 150 38,94
0402 99 31 300 0,5094
0402 99 31 500 0,8741
0402 99 39 110 0,2663
0402 99 39 150 38,94
0402 99 39 300 0,5094
0402 99 39 500 0,8741
0402 99 91 000 0,9957
0402 99 99 000 0,9957
0403 10 02 000 —

0403 10 04 200
0403 10 04 300 —
0403 10 04 500 —
0403 10 04 900 —
0403 10 06 000 —
0403 10 12 000 —

0403 10 14 200 —
0403 10 14 300 —
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (")

0403 10 14 500 —
0403 10 14 900 —
0403 10 16 000 —
0403 10 22 100 6,36
0403 10 22 300 9,61
0403 10 24 000 12,65
0403 10 26 000 18,72
0403 10 32 100 0,0636
0403 10 32 300 0,0961
0403 10 34 000 0,1265
0403 10 36 000 0,1872
0403 90 11 000 65,00
0403 90 13 200 65,00
0403 90 13 300 99,72
0403 90 13 500 106,00
0403 90 13 900 115,00
0403 90 19 000 115,96
0403 90 31 000 0,6500
0403 90 33 200 0,6500
0403 90 33 300 0,9972
0403 90 33 500 1,0600
0403 90 33 900 1,1500
0403 90 39 000 1,1596
0403 90 51 100 6,36
0403 90 51 300 9,61
0403 90 53 000 12,65
0403 90 59 110 18,72
0403 90 59 140 28,65
0403 90 59 170 42,84
0403 90 59 310 50,94
0403 90 59 340 79,31
0403 90 59 370 87,41
0403 90 59 510 99,57
0403 90 59 540 146,17
0403 90 59 570 170,49
0403 90 61 100 0,0636
0403 90 61 300 0,0961
0403 90 63 000 0,1265
0403 90 69 000 0,1872
0404 90 11 100 65,00
0404 90 11 910 6,36
0404 90 11 950 19,53
0404 90 13 120 65,00
0404 90 13 130 99,72
0404 90 13 140 106,00
040490 13 150 115,00
0404 90 13 911 6,36
0404 90 13 913 12,65
0404 90 13 915 18,72
0404 90 13 917 28,65
0404 90 13 919 42,84
040490 13931 19,53
0404 90 13 933 24,42
0404 90 13 935 30,28
0404 90 13 937 35,78
0404 90 13 939 37,44
0404 90 19 110 115,96
0404 90 19 115 116,87
0404 90 19 120 118,53
0404 90 19 130 128,15
0404 90 19 135 131,43
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (**)

0404 90 19 150 143,96
0404 90 19 160 151,51
0404 90 19 180 159,88
0404 90 19 900 —

0404 90 31 100 65,00
0404 90 31 910 6,36
0404 90 31 950 19,53
0404 90 33 120 65,00
0404 90 33 130 99,72
0404 90 33 140 106,00
0404 90 33 150 115,00
0404 90 33 911 6,36
0404 90 33 913 12,65
0404 90 33 915 18,72
0404 90 33 917 28,65
0404 90 33 919 42,84
0404 90 33 931 19,53
0404 90 33 933 24,42
0404 90 33 935 30,28
0404 90 33 937 35,78
0404 90 33 939 37,44
0404 90 39 110 115,96
0404 90 39 115 116,87
0404 90 39 120 118,53
0404 90 39 130 128,15

, 0404 90 39 150 131,43
0404 90 39 900 —

0404 90 51 100 0,6500
0404 90 51 910 0,0636
0404 90 51 950 22,53
0404 90 53 110 0,6500
0404 90 53 130 0,9972
0404 90 53 150 1,0600
0404 90 53 1 70 1,1 500
0404 90 53 911 0,0636
0404 90 53 913 0,1265
0404 90 53 915 0,1872
0404 90 53 917 0,2865
0404 90 53 919 0,4284
0404 90 53 931 22,53
0404 90 53 933 27,52
0404 90 53 935 37,32
0404 90 53 937 38,94
0404 90 53 939 —

0404 90 59 130 1,1596
0404 90 59 150 1^2815
0404 90 59 930 0,6107
0404 90 59 950 0,8741
0404 90 59 990 0,9957
0404 90 91 100 0,6500
0404 90 91 910 0,0636
0404 90 91 950 22,53
0404 90 93 110 0,6500
0404 90 93 130 0,9972
0404 90 93 150 1,0600
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (**)

0404 90 93 170 1,1500
0404 90 93 91 1 0,0636
0404 90 93 913 0,1265
0404 90 93 915 0,1872
0404 90 93 917 0,2865
0404 90 93 919 0,4284
0404 90 93 931 22,53
0404 90 93 933 27,52
0404 90 93 935 37,32
0404 90 93 937 38,94
0404 90 93 939 —

0404 90 99 130 1,1596
0404 90 99 150 1,2815
0404 90 99 930 0,6107
0404 90 99 950 0,8741
0404 90 99 990 0,9957
0405 00 10 100 —

040500 10 200 129,29
0405 00 10 300 162,66
0405 00 10 500 166,83
0405 00 10 700 171,00
0405 00 90 100 171,00
0405 00 90 900 220,00
040610 20 100 —

0406 10 20 200 —

0406 10 20 210 —

0406 10 20 230 028 —
032 —

400 39,03
404 —

*" 47,97
0406 10 20 290 028 —

032 —

400 39,03
404 —

*** 47,97
0406 10 20 610 028 13,50

032 13,50
036 —

038 —

400 87,23
404 —

*" 89,49
0406 10 20 620 028 20,00

032 20,00
036 —
038 —

400 96,18
404 —

*" 98,13
0406 10 20 630 028 24,00

032 24,00
036 —

038 —

400 109,31
404 —

*" 110,79
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (**)

0406 10 20 640 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00
404 —

w 130,00
0406 10 20 650 028 27,50

032 27,50
036 —

038 —

400 65,00
404 —

135,35
0406 10 20 660 —

0406 10 20 810 028 —

032 —

036 —

038 —

400 21,46
404 —

21,06
0406 10 20 830 028 —

032 —

036 —

038 —

400 37,62
404 —

35,97
0406 10 20 850 028 —

032 —

036 —

038 —

400 45,81
404 —

43,62
0406 10 20 870 —

0406 10 20 900 —
0406 10 80 000 ' —
0406 20 90 100 —

0406 20 90 913 028 —

032 —

400 87,74
404 —

84,94
0406 20 90 915 028 —

032 —

400 116,99
404 —

113,25
0406 20 90 917 028 —

032 —

400 124,30
404 —

*** 120,33
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (")
>

0406 20 90 919 028 —
032 —

400 138,92
404 —

134,49
0406 20 90 990 ' —
0406 30 10 100 —

0406 30 10 150 028 —
032 —

036 —

038 —

400 20,03
404 —

22,83
0406 30 10 200 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

48,68
0406 30 10 250 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

48,68
0406 30 10 300 028 —

032 —

036 —

038 —

400 63,88
404 —

71,42
0406 30 10 350 028 —

032 —

036 —

038 —

, 400 43,52
404 —

48,68
0406 30 10 400 028 —

032 —

036 —

038 —

400 63,88
404 —

; ' •** 71,42
0406 30 10 450 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404 —

103,95
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino f) Montante das restituições (")

0406 30 10 500 —

040630 10550 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 20,00

48,68
0406 30 10 600 028 —

032 —

036 —

038 —

400 63,88
404 28,00

71,42
0406 30 10 650 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404 —

103,95
0406 30 10 700 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404 —

103,95
0406 30 10 750 028 —

032 —

036 —

038 —

400 113,54
404 —

126,87
0406 30 10 800 028 —

032 —

036 —

038 —

400 113,54
404 —

126,87
0406 30 10 900 —

0406 30 31 100 —

0406 30 31 300 028 —

032 —

036 —

038 —

400 20,03
404 —

22,83
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino Q Montante das restituições (**)

0406 30 31 500 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

48,68
0406 30 31 710 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

48,68
0406 30 31 730 028 —

032 —

036 _

038 —

400 63,88
404 —

71,42
0406 30 31 910 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

48,68
0406 30 31 930 028 —

032 —

036 —

038 —

400 63,88
404 —

71,42
0406 30 31 950 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404 —

103,95
0406 30 39 100 —

0406 30 39 300 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 20,00

48,68
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(Em ECU/100 kg peso liquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (")

0406 30 39 500 028 —

032 —

036 —

038 —

400 63,88

404 28,00

71,42
0406 30 39 700 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404 —

103,95
0406 30 39 930 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404 —

103,95
0406 30 39 950 028 —

032 —

036 —

038 —

400 113,54
404 —

126,87
0406 30 90 000 028 —

032 —

036 —

038 —

400 113,54
404 —

126,87
0406 40 00 100 —

0406 40 00 900 028 —

032 —

038 —

400 120,00
404 —

126,51
0406 90 13 000 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00
404 —

159,34
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrario)

Código do produto Destino f) Montante das restituições (")

0406 90 15 100 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00
404 —

159,34

0406 90 15 900 —

0406 90 17 100 028 —

Ò32 —

036 —

038 —

400 130,00
404 —

159.34

0406 90 17 900 —

0406 90 21 100 —

0406 90 21 900 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00

404 —

151,68

0406 90 23 100 —

0406 90 23 900 028 _

032 —

036 —

038 —

400 65,00

404 —

135.35

0406 90 25 100 —

0406 90 25 900 028 —

032 —

036 —

038 —

400 65,00

404 —

135,35

0406 90 27 100 —

0406 90 27 900 028 —

032 —

036 —

038 —

400 56,14
404 —

114,71
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino f) Montante das restituições (**)

0406 90 31 111 —

0406 90 31 119 028 —

032 —

036 —

038 15,00

400 62,48

404 16,00

89,96
0406 90 31 151 028 —

032 —

036 —

038 —

400 58,40

404 14,96

83,83

0406 90 31 159 —

0406 90 31 900 —

0406 90 33 111 —

0406 90 33 119 028 —

032 —

036 —

038 15,00

400 62,48

404 16,00

89,96

0406 90 33 151 028 —

032 —

036 —

038 —

400 58,40

404 14,96

83,83
0406 90 33 159 —

0406 90 33 911 —

0406 90 33 919 028 —

032 —

036 —

038 15,00

400 . 62,48

404 16,00

, •" 89,96
0406 90 33 951 028 —

032 —

036 —

038 —

400 58,40

404 14,96

83,83
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (**)

0406 90 33 959 —

0406 90 35 110 —

0406 90 35 190 028 —
032 —

036 42,66
400 160,00
404 90,00

158,54
0406 90 35 910 —

0406 90 35 990 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00
404 —

130,00
0406 90 61 000 028 —

032 —

036 90,00
400 190,00
404 140,00

185,00
0406 90 63 100 028 —

032 —

036 105,03
400 220,00
404 160,00

212,12
0406 90 63 900 028 —

032 —

036 70,00
400 150,00
404 80,00

165,00
0406 90 69 100 —

0406 90 69 910 028 —

032 —

036 70,00
400 150,00
404 80,00

165,00
0406 90 69 990 —

0406 90 73 100 —

0406 90 73 900 028 —

032 —

036 42,66
400 160,00
404 120,00

151,00
0406 90 75 100 —

0406 90 75 900 028 —

032 —

036 —

400 65,00
404 —

125,96
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (")

0406 90 77 100 028 24,00

032 24,00
036 —

038 —

400 58,77
404 —

110,79
0406 90 77 300 028 —

032 —

036 —

038 —

400 65,00
404 —

135,35
0406 90 77 500 028 —

032 —

036 —

038 —

400 75,00
404 —

135,35
0406 90 79 100 —

0406 90 79 900 028 —

032 —

036 —

038 —

400 56,14
404 —

114,71
0406 90 81 100 —

0406 90 81 900 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00
404 —

130,00
0406 90 85 100 —

0406 90 85 910 028 —

032 —

036 42,67
400 160,00
404 90,00

158,54
0406 90 85 991 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00
404 —

130,00
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (**)

0406 90 85 995 028 27,50
032 27,50
036 —

038 —

400 65,00
404 —

135,35
0406 90 85 999 —

0406 90 89 100 028 13,50

032 13,50
036 —

038 —

400 89,49
404 —

89,49
0406 90 89 200 028 20,00

032 20,00
036 —

038 —

400 96,18
404 —

98,13

0406 90 89 300 028 24,00
032 24,00
036 —

038 —

400 109,31
404 —

110,79
0406 90 89 910 —

0406 90 89 951 028 —

032 —

036 42,66
400 160,00
404 90,00

151,00
0406 90 89 959 028 . —

032 —

036 —

038 —

400 130,00
404 —

130,00
0406 90 89 971 028 27,50

032 27,50
036 —

038 —

400 74,00
404 —

135,35
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (**)

0406 90 89 972 028 —

032 —

400 39,03
404 —

47,97
0406 90 89 979 028 27,50

032 27,50
036 —

038 —

400 74,00
404 —

135,35
0406 90 89 990 —

0406 90 93 000 —

0406 90 99 000 —

2309 10 15 010 —

2309 10 15 100 —

2309 10 15 200 1,50
2309 10 15 300 2,00
2309 10 15 400 2,50
2309 10 15 500 3,00
2309 10 15 700 3,50
2309 10 15 900 —

2309 10 19 010 —

2309 10 19 100 —

2309 10 19 200 1,50
2309 10 19 300 2,00
2309 10 19 400 2,50
2309 10 19 500 3,00
2309 10 19 600 3,50
2309 10 19 700 3,75
2309 10 19 800 4,00
2309 10 19 900 —
2309 10 70 010 —

2309 10 70 100 19,50
2309 10 70 200 26,00
2309 10 70 300 32,50
2309 10 70 500 39,00
2309 10 70 600 45,50
2309 10 70 700 52,00
2309 10 70 800 57,20
2309 10 70 900 —

2309 90 35 010 —

2309 90 35 100 —

2309 90 35 200 1,50
2309 90 35 300 2,00
2309 90 35 400 2,50
2309 90 35 500 3,00
2309 90 35 700 3,50
2309 90 35 900 —

2309 90 39 010 —

2309 90 39 100 —
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições (™)

2309 90 39 200 1,50
2309 90 39 300 2,00
2309 90 39 400 2,50
2309 90 39 500 3,00
2309 90 39 600 3,50
2309 90 39 700 3,75
2309 90 39 800 4,00
2309 90 39 900 —

2309 90 70 010 —

2309 90 70 100 19,50
2309 90 70 200 26,00
2309 90 70 300 32,50
2309 90 70 500 39,00
2309 90 70 600 45,50
2309 90 70 700 52,00
2309 90 70 800 57,20
2309 90 70 900 —

(*) Os números de codigo dos destinos são os constantes do anexo do Regulamento (CEE) n? 3518/91 da Comissão.
No que diz respeito aos outros destinos, à excepção dos indicados para cada « código produto », o montante da
restituição é indicado por

No caso de não ser indicado qualquer destino, o montante da restituição e aplicavel para a exportação para qual
quer destino, à excepção do referido no n? 2 do artigo 1 ?

(**) As restituições à exportação para as repúblicas da Sérvia e do Montenegro só podem ser concedidas no âmbito da
ajuda comunitária prestada por organizações de beneficência, no respeito das condições estabelecidas na alínea a)
de artigo 2? e no artigo 3? do Regulamento (CEE) n? 1432/92 do Conselho.

NB : Os códigos dos produtos, incluindo as remissões em pé-de-página, são definidos no Regula
mento (CEE) n? 3846/87 da Comissão, alterado.
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REGULAMENTO (CEE) N? 3409/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos
grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

Considerando que, no que respeita as farinhas, as sêmolas
de trigo ou de centeio, estes critérios específicos são defi
nidos no artigo 4? do Regulamento (CEE) n? 2746/75 ;
que, além disso, a restituição aplicável a esses produtos
deve ser calculada tendo em conta a quantidade de cereais
necessária ao fabrico dos produtos considerados ; que
essas quantidades foram fixadas no Regulamento n? 162/
/67/CEE da Comissão (é), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 468/92 f) ;

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1738/92 (2), e, nomeadamente, o n? 2, quarto
parágrafo, do seu artigo 16?,

Considerando que, nos termos do artigo 16? do Regula
mento (CEE) n? 2727/75, a diferença entre as cotações ou
os preços referidos no artigo 1 ? deste regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser coberta
pór uma restituição à exportação ;

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição para certos produ
tos, conforme o seu destino ;

Considerando que a restituição deve ser fixada uma vez
por mês ; que ela pode ser alterada ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime das restituições, é conveniente tomar
em consideração para o cálculo desses últimos :

— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho (8), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90
0>

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ecu publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior :

Considerando que, por força do artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 2746/75 do Conselho, de 29 de Outubro de
1975, que estabelece, no sector dos cereais, as regras gerais
relativas à concessão das restituições à exportação e aos
critérios de fixação do seu montante (3), as restituições
devem ser fixadas tomando-se em consideração a situação
e as perspectivas de evolução, por um lado, das disponibi
lidades em cereais e dos seus preços no mercado da
Comunidade e, por outro, os preços dos cereais e dos
produtos do sector dos cereais no mercado mundial ; que,
em conformidade com o mesmo artigo, é necessário asse
gurar igualmente ao mercado dos cereais uma situação
equilibrada e um desenvolvimento natural no plano dos
preços e das trocas comerciais e, além disso, ter em conta
o aspecto económico das exportações previstas e o inte
resse em evitar perturbações no mercado da Comunidade ;

Considerando que existem possibilidades de exportação
para uma quantidade de 50 000 toneladas de farinha de
centeio para determinados destinos ; que é adequado o
recurso ao procedimento previsto no n? 4 do artigo 9? do
Regulamento (CEE) n? 891 /89 da Comissão (4), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 2804/92 (*) ; que é conveniente ter em conta tal facto
aquando da fixação das restituições ;

Considerando que a aplicação dessas modalidades a situa
ção actual do mercado no sector dos cereais e, nomeada
mente, as cotações ou preços desses produtos na Comuni
dade e mercado mundial, implica a fixação da restituição
ao nivel dos montantes constantes do anexo ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 1432/92 do
Conselho (10), alterado pelo Regulamento (CEE) n? 2015/
/92 ("), proibindo as trocas comerciais entre a Comuni

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2746/75
definiu no seu artigo 3? critérios específicos que devem
ser tidos em conta para o cálculo da restituição dos
cereais ;

(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 1 .
(2) JO n? L 171 de 26. 6. 1992, p. 47.
(3) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 78 .
O JO n? L 94 de 7. 4. 1989, p. 13 .
O JO n? L 282 de 26. 9. 1992, p. 40.

(6) JO n? 128 de 27. 6. 1967, p. 2574/67.
O JO n? L 53 de 28 . 2. 1992, p. 15.
(8) JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p. 1 .
(') JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .
H JO n? L 151 de 3 . 6. 1992, p. 4.
(") JO n? L 205 de 22. 7. 1992, p. 2.
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dade Económica Europeia e as repúblicas da Servia e do
Montenegro ; que essa proibição não se aplica a certas
actividades enumeradas nos artigos 2? e 3? do referido
regulamento ; que é conveniente ter esse facto em conta
aquando da fixação das restituições ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições à exportação dos produtos referidos nas
alíneas a), b) e c) do artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 2727/75 são fixadas no nível dos montantes constantes
do anexo.

Considerando que as medidas previstas nò presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Cereais,

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em TI de
Novembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Novembro de 1992, que fixa as restituições
aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de

centeio

(Em ecus/t)

Código do produto Destino (') Montante das restituições (2)

0709 90 60 000 — —

0712 90 19 000 — —

1001 10 10 000 — —

1001 10 90 000 04 50,00
02 20,00

1001 90 91 000 01 0

1001 90 99 000 04 60,00
05 21,00
02 20,00

1002 00 00 000 03 21,00
02 20,00

1003 00 10 000 06 63,00
02 0

1003 00 90 000 04 63,00
02 20,00

1004 00 10 000 — —

1004 00 90 000 — —

1005 10 90 000 — —

1005 90 00 000 04 80,00
02 0

1007 00 90 000 — —

1008 20 00 000 — —

1101 00 00 100 01 96,00

1101 00 00 130 01 90,00

1101 00 00 150 01 83,00

1101 00 00 170 01 77,00

1101 00 00 180 01 72,00

1101 00 00 190 — —

1101 00 00 900 — —

1102 10 00 500 01 123,50 (3)
1102 10 00 700 — —

1102 10 00 900 — —

1103 11 10 200 01 140,00

1103 11 10 400 01 120,00

1103 11 10 900 01 0

1103 11 90 200 01 96,00

1103 11 90 800 — —
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(') Os destinos são identificados do seguinte modo :
01 Todos os países terceiros,
02 Outros países terceiros,
03 Suíça, Áustria e Liechtenstein,
04 Suíça, Áustria, Liechtenstein, Ceuta e Melilha,
05 Polónia,
06 Zona II c).

(2) As restituições à exportação para as repúblicas da Sérvia e do Montengro só podem ser concedidas no âmbito da
ajuda comunitária prestada por organizações de beneficência, no respeito das condições estabelecidas na alínea a)
do artigo 2° e no artigo 3? do Regulamento (CEE) n? 1432/92 do Conselho.

(3) Restituição fixada no âmbito do procedimento previsto no n? 4 do artigo 9° do Regulamento (CEE) n? 891 /89
alterado, para uma quantidade de 50 000 toneladas de farinha de centeio com destino a todos os países terceiros.

NB : As zonas são delimitadas pelo Regulamento (CEE) n? 2145/92 da Comissão (JO n? L 214 de
30. 7. 1992, p. 20).
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REGULAMENTO (CEE) N? 3410/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa a correcção aplicável à restituição em relação aos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, seus preços no mercado da Comunidade e, por outro lado,
das possibilidades e condições de venda dos produtos do
sector dos cereais no mercado mundial ; que, nos termos
do mesmo regulamento, importa também assegurar aos
mercados de cereais uma situação equilibrada e um desen
volvimento natural no plano dos preços e das trocas
comerciais e, além disso, considerar o aspecto económico
das exportações e o interesse em evitar perturbações no
mercado da Comunidade :

Considerando que, no que se refere aos produtos referidos
na alínea c) do artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 2727/75, devem ser considerados os critérios especí
ficos definidos no n? 2 do artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 1281 /75 ;

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo à organiza
ção comum dos mercados no sector dos cereais ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1738/92 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2746/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece no
sector dos cereais as normas relativas à concessão das
restituições à exportação e aos critérios de fixação do seu
montante (3),

Considerando que, por força do n? 4 do artigo 16? do
Regulamento (CEE) n? 2727/75, a restituição aplicável às
exportações de cereais no dia do depósito do pedido de
certificado, ajustada em função do preço limiar que estará
em vigor durante o mês de exportação, deve ser aplicada, a
pedido, a uma exportação a realizar durante o prazo de
validade do certificado ; que, neste caso, deve ser aplicada
uma correcção à restituição ;

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de determinados mercados podem
tornar necessária a diferenciação da correcção segundo o
destino ;

Considerando que a correcção deve ser fixada simultanea
mente à restituição e segundo o mesmo processo ; que
pode ser alterada no intervalo de duas fixações ;

Considerando que, para permitir o funcionamento normal
do regime das correcções, é conveniente tomar em consi
deração, no que se refere ao cálculo destas :

— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 % ,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho f), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 O,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior :

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2744/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo ao regime
de importação e de exportação dos produtos transfor
mados à base de cereais e de arroz (4), com a última redac
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1906/
/87 Õ, permitiu a fixação de uma correcção em relação a
determinados produtos referidos no artigo 1 ?, alínea c), do
Regulamento (CEE) n? 2727/75 ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 1281 /75 da
Comissão (6) estabeleceu as modalidades de aplicação da
restituição à exportação dos cereais e de determinados
produtos transformados à base de cereais ;

Considerando que, ao abrigo deste regulamento, no que se
refere aos cereais, a correcção deve ser fixada tomando em
consideração a situação e as perspectivas de evolução a
prazo, por um lado, das disponibilidades em cereais e dos

Considerando que, das disposições anteriormente referi
das, resulta que a correcção deve ser fixada em conformi
dade com o anexo do presente regulamento ;

(•) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .
0 JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p. 1 .
O JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 78 .
(4) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 65.
O JO n? L 182 de 3. 7. 1987, p. 49 .
h) JO n? L 131 de 22. 5. 1975, p . 15.

O JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p. 1 .
O JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .
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n? 4 do artigo 16? do Regulamento (CEE) n? 2727/75,
está fixada no anexo.

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

A correcção aplicável às restituições fixadas antecipada
mente em relação às exportações de cereais, referida no

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 27 de
Novembro de 1992.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 26 de Novembro de 1992 que fixa a correcção aplicável à
restituição em relação aos cereais

(Em ECU/t)

Corrente 1 ? período 2? período 3? período 4? período 5? período 6? período
Código do produto Destino (')

11 12 1 2 3 4 5

0709 90 60 000 — — — — — — — —
0712 90 19 000 — — _ _ _ _ _ _
1001 10 10 000 — _ ______

1001 10 90 000 01 0 0 0 0 0 - — —
1001 90 91 000 01 0 0 0 0 0 — —
1001 90 99 000 01 0 0 0 0 0 — —

1002 00 00 000 01 0 0 0 0 0 — —
1003 00 10 000 01 0 0 0 0 o — —
1003 00 90 000 01 00000 — —
1004 00 10 000 — _______

1004 00 90 000 — _ ______

100510 90 000 — _______
1005 90 00 000 01 0 0 0 0 o — —
1007 00 90 000 — — — — — — — —
1008 20 00 000 — _______

1101 00 00 100 01 00000 — —
1101 00 00 130 01 00000 — —
1101 0000 150 01 0 0 0 0 o _■ _
1101 00 00 170 01 0 0 0 0 0 — —
1101 00 00 180 01 0 0 0 0 0 — —
1101 00 00 190 — — — — — — — —
1101 00 00 900 — — — — — — — —

110210 00 500 01 00000 — —
110210 00 700 01 0 0 0 0 0 — —
110210 00 900 — — — — — — — —

1103 11 10 200 01 0 0 0 0 0 0 0
1103 11 10400 01 0 0 0 0 0 0 0
1103 11 10 900 01 0 0 0 0 0 0 0
1103 11 90 200 01 0 0 0 0 0 0 0
1103 11 90 800 — — — — — — — . —

(') Os destinos são identificados do seguinte modo :
01 todos os países terceiros.

Nota : As zonas são as delimitadas pelo Regulamento (CEE) n? 2145/92 da Comissão (JO n? L 214 de 30. 7. 1992, p . 20).
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REGULAMENTO (CEE) N? 3411/92 DA COMISSÃO
de 26 de Novembro de 1992

que fixa as restituições aplicáveis à exportação no que respeita ao malte

tornar necessaria a diferenciação da restituição, em relação
a certos produtos, segundo o seu destino ;

Considerando que, para permitir o normal funcionamento
do regime das restituições, é conveniente tomar em consi
deração para o cálculo destas :

— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central ,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho (6), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 0,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na . média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

Considerando que a restituição deve ser fixada uma vez
por mês ; que pode ser alterada no intervalo ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 1432/92 do
Conselho (8), alterado pelo Regulamento (CEE)
n? 2015/92 (9), proibindo as trocas comerciais entre a
Comunidade Económica Europeia e as repúblicas da
Sérvia e do Montenegro ; que essa proibição não se aplica
a certas actividades enumeradas nos artigos 2? e 3? do
referido regulamento ; que é conveniente ter esse facto em
conta aquando da fixação das restituições ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos cerais,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta a Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo à organiza
ção comum dos mercados no sector dos cereais ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1738/92 (2), e, nomeadamente, o n? 2, quarto parágrafo,
do seu artigo 16?,

Considerando que, nos termos do artigo 16? do Regula
mento (CEE) n? 2727/75, a diferença entre as cotações ou
os preços no mercado mundial dos produtos referidos no
artigo 1 ? deste regulamento e os preços destes produtos na
Comunidade pode ser coberta por uma restituição à
exportação ;

Considerando que, por força do artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 2746/75 do Conselho, de 29 de Outubro de
1975, que estabelece no sector dos cereais as normas
gerais relativas à concessão das restituições à exportação e
aos critérios de fixação do seu montante (3), as restituições
devem ser fixadas tendo em consideração a situação e as
perspectivas de evolução, por um lado, das disponibili
dades em cereais bem como do seu preço no mercado da
Comunidade e, por outro lado, dos preços dos cereais e
dos produtos do sector dos cereais no mercado mundial ;
que, nos termos do mesmo artigo, importa também asse
gurar aos mercados dos cereais uma situação equilibrada e
um desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais e, além disso, tomar em conta o aspecto
económico das exportações encaradas e o interesse em
evitar perturbações no mercado da Comunidade ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2744/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo ao regime
de importação e de exportação dos produtos transfor
mados à base de cereais e de arroz (4), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1906/87 (*), definiu os critérios específicos que se deve
ter em conta para o cálculo da restituição em relação a
estes produtos ;

Considerando que a aplicação destas modalidades à situa
ção actual dos mercados no sector dos produtos transfor
mados à base de cereais e de arroz leva à fixação da resti
tuição num montante que visa cobrir o desvio entre os
preços na Comunidade e no mercado mundial ;

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de determinados mercados podem

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições à exportação do malte, referidas na alínea
d) do artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 2727/75 e
submetidas ao Regulamento (CEE) n? 2744/75 são fixadas
nos montantes indicados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em TI de
Novembro de 1992.

(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 1 .
(2) JO n? L 180 de 1 . 7. 1992, p. 1 .
O JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 78.
(4) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 65.
0 JO n? L 182 de 3. 7. 1987, p. 49.

(6) JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p. 1 .
0 JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9.
0 JO n? L 151 de 3 . 6. 1992, p. 4.
O JO n? L 205 de 22. 7. 1992, p. 2.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 1992.
Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento da Comissão de 26 de Novembro de 1992 que fixa as restituições aplicaveis
à exportação em relação ao malte

(Em ECU/t)

Código do produto Montante das restituições (')

1107 10 19 000 78,00 (')
11071099000 108,00 (')
1107 20 00 000 126,00 (')

(') Dada a ausência de decisão do Conselho sobre a proposta da Comissão
COM(92)275 de 8 de Julho de 1 992, chama-se a atenção dos interessados para o
facto de não ser de excluir que será aplicável, por motivos agromonetários, um
ajustamento às restituições relativamente às exportações efectuadas a partir de 1
de Janeiro de 1993 .

NB : Os códigos dos produtos, incluindo as remissões em pe-de-página,
são definidos no Regulamento (CEE) n? 3846/87 da Comissão alte
rado.
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DIRECTIVA 92/100/CEE DO CONSELHO

de 19 de Novembro de 1992

relativa ao direito de aluguer, ao direito de comodato e a certos direitos conexos
aos direitos de autor em matéria de propriedade intelectual

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o n? 2 do seu
artigo 57? e os seus artigos 66? e 100?A,

Tendo em conta a proposta da Comissão ('),

Em cooperação com o Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (3),

Considerando que existem diferenças a nível da protecção
legal , dispensada pela legislação e práticas dos Estados
-membros no que diz respeito às obras protegidas por
direitos de autor e realizações protegidas por direitos
conexos, no que se refere ao aluguer e ao comodato e que
tais diferenças constituem uma fonte de obstáculos ao
comércio e provocam distorções da concorrência que
obstam à realização e ao correcto funcionamento do
mercado interno ;

Considerando que tais diferenças de protecção legal
podem vir a aumentar à medida que os Estados-membros
adoptarem legislação nova e divergente ou à medida que a
interpretação de tal legislação pela jurisprudência nacional
se desenvolve em sentidos divergentes ;

Considerando que é necessário eliminar essas diferenças
de acordo com o objectivo definido no artigo 8 ?A do

Tratado de criação de um espaço sem fronteiras internas, a
fim de, deste modo e nos termos da alínea f) do artigo 3?
do Tratado, garantir que a concorrência não seja falseada
no mercado comum ;

Considerando que o aluguer e o comodato de obras prote
gidas por direitos de autor e realizações protegidas por
direitos conexos desempenham um papel de importância
crescente, em especial para os autores, artistas e produ
tores de fonogramas e filmes, cada vez mais ameaçados
pela « pirataria » ;

Considerando que uma protecção adequada das obras
protegidas por direitos de autor e realizações protegidas
por direitos conexos através dos direitos de aluguer e
comodato, bem como a protecção de realizações abran
gidas por direitos conexos através de um direito de fixa
ção, de reprodução, de distribuição, de radiodifusão e de
comunicação ao público pode, por conseguinte, ser consi
derada de importância fundamental para o desenvolvi
mento económico e cultural da Comunidade ;

Considerando que os direitos de autor e a protecção asse
gurada por direitos conexos devem ser adaptados à evolu
ção económica ocorrida, nomeadamente, a nível das novas
formas de exploração ;

Considerando que o trabalho criativo e artístico dos
autores e dos artistas intérpretes e executantes exige uma
remuneração adequada na perspectiva da continuação
desse trabalho criativo e artístico ; que os investimentos
exigidos em especial para a produção de fonogramas e
filmes são especialmente elevados e arriscados ; que o
pagamento dessa remuneração e a recuperação desse
investimento só podem ser assegurados efectivamente
através de uma protecção legal adequada dos titulares
envolvidos ;

(') JO n? C 53 de 28 . 2. 1991 p. 35 e
JO n? C 128 de 20. 5. 1992, p. 8 .

(2) JO n? C 67 de 16. 3 . 1992, p . 92 e decisão de 28 de Outubro
de 1992 (ainda não publicada no Jornal Oficial)

(3) JO n? C 269 de 14. 10. 1991 , p. 54.
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ou filme dos autores e dos artistas interpretes ou execu
tantes em causa ;

Considerando que é igualmente necessário proteger, pelo
menos, os direitos dos autores no que se refere ao aluguer
ao público mediante a criação de um regime específico ;
que, no entanto, quaisquer medidas baseadas no artigo 5°
da presente directiva terão de ser compatíveis com a legis
lação comunitária, especialmente com o artigo 7? do
Tratado ;

Considerando que o disposto no capítulo II da presente
directiva não impede os Estados-membros de alargarem a
presunção, definida no n? 5 do artigo 2?, aos direitos
exclusivos incluídos nesse capítulo ; que, além disso, tal
não impede os Estados-membros de preverem uma
presunção simples de autorização de exploração a título
dos direitos exclusivos dos artistas intérpretes ou execu
tantes, previstos nessas disposições, desde que essa presun
ção seja compatível com a Convenção internacional para a
protecção de artistas intérpretes ou executantes, produ
tores de fonogramas e organismos de radiodifusão, a
seguir designada por « Convenção de Roma » ;

Considerando que os Estados-membros poderão prever
que os titulares de direitos conexos aos direitos de autor
beneficiem de uma protecção superior à exigida no
artigo 8 ? da presente directiva ;

Considerando que os direitos de aluguer e comodato
harmonizados e uma protecção harmonizada no âmbito
dos direitos conexos aos direitos de autor não devem ser
exercidos de modo a constituírem uma restrição dissimu
lada ao comércio entre Estados-membros nem de forma
contrária à regra da cronologia da exploração dos meios
de comunicação social, tal como reconhecido no processo
Société Cinéthèque contra FNCF ('),

Considerando que estas actividades criativas, artísticas e
empresariais são, em grande medida, actividades de inde
pendentes ; que o exercício de tais actividades deve ser
facilitado pela existência de uma protecção legal harmoni
zada na Comunidade ; .

Considerando que, na medida em que estas actividades
constituem essencialmente Serviços, a sua prestação deve
igualmente ser facilitada pelo estabelecimento na Comu
nidade de um enquadramento legal harmonizado ;

Considerando que a legislação dos Estados-membros deve
ser aproximada de forma a não entrar em conflito com as
convenções internacionais em que se baseiam as legisla
ções sobre direitos de autor e direitos conexos de muitos
Estados-membros ;

Considerando que o enquadramento legal da Comunidade
relativo ao direito de aluguer e ao direito de comodato e a
certos direitos conexos aos direitos de autor se pode
limitar a estabelecer que os Estados-membros devem
prever direitos em relação ao aluguer e ao comodato para
certos grupos de titulares de direitos e, além disso, devem
prever os direitos de fixação, de reprodução, de distribui
ção, de radiodifusão e da comunicação ao público para
certos grupos de titulares no domínio da protecção dos
direitos conexos ;

Considerando que é necessário definir as noções de
aluguer e comodato para efeitos da presente directiva ;

Considerando desejável, por uma questão de clareza,
excluir do aluguer e do comodato, na acepção da presente
directiva, determinadas formas de colocação à disposição,
como, por exemplo, a colocação à disposição de fono
gramas ou filmes (obras cinematográficas ou audiovisuais
ou sequências de imagens animadas, acompanhadas ou
não de som) para exibição ou difusão públicas, a colocação
à disposição para a realização de exposições e a colocação
à disposição para consulta no local ; que, na acepção da
presente directiva, o comodato não inclui a colocação à
disposição entre estabelecimentos acessíveis ao público ;

Considerando que, no caso de o comodato por um estabe
lecimento acessível ao público dar lugar a um pagamento
de um montante não superior ao necessário para cobrir os
custos de financiamento do mesmo, não existem benefí
cios económicos ou comerciais, directos ou indirectos, na
acepção da presente directiva ;

Considerando que é necessário introduzir um regime que
garanta que os autores e os artistas intérpretes ou execu
tantes obterão uma remuneração equitativa inalienável,
devendo os mesmos conservar a possibilidade de confiar a
gestão desse direito a sociedades de gestão colectiva dos
direitos de autor que os representem ;

Considerando que essa remuneração equitativa poderá ser
liquidada, mediante um ou mais pagamentos, na altura da
celebração do contrato ou posteriormente ;

Considerando que essa remuneração equitativa deverá ter
em conta a importância da contribuição para o fonograma

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA :

CAPÍTULO I

DIREITO DE ALUGUER E DE COMODATO

Artigo 1 ?

Objecto de harmonização

1 . Em conformidade com o disposto neste capítulo, os
Estados-membros deverão prever, sem prejuízo do
disposto no artigo 5?, o direito de autorizar ou proibir o
aluguer e o comodato de originais e cópias de obras prote
gidas por direitos de autor e de outros objectos referidos
no n? 1 do artigo 2?

(') Processos 60/84 e 61 /84, Colectânea de Jurisprudência do
Tribunal 1985, p . 2605.
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mente a produção de um filme sera equivalente a autori
zação de aluguer, desde que esse contrato estabeleça uma
remuneração equitável na acepção do artigo 4? Os Esta
dos-membros poderão igualmente prever que o presente
número será aplicável mutatis mutandis aos direitos
incluídos no capítulo II .

Artigo 3?

Aluguer de programas de computador

A presente directiva não prejudica o disposto na alínea c)
do artigo 4? da Directiva 91 /250/CEE do Conselho, de 14
de Maio de 1991 , relativa à protecção jurídica dos
programas de computador (').

Artigo 4?

Direito inalienável a uma remuneração equitativa

1 . Sempre que um autor ou artista intérprete ou execu
tante transmita ou ceda o seu direito de aluguer relativo a
um fonograma ou ao original ou cópia de um filme a um
produtor de fonogramas ou filmes, este conservará o
direito de auferir uma remuneração equitativa pelo
aluguer.

2. O direito a auferir uma remuneração equitativa a
título do aluguer não pode ser objecto de renúncia por
parte dos autores ou dos artistas intérpretes ou execu
tantes.

3 . A gestão do direito de auferir uma remuneração
equitativa pode ser confiada a sociedades de gestão colec
tiva dos direitos de autor que representem autores ou
artistas intérpretes ou executantes.

4. Os Estados-membros poderão determinar a questão
de saber se e em que medida pode ser tornada obrigatória
a administração pelas sociedades de gestão colectiva do
direito de auferir uma remuneração equitativa, bem como
determinar a quem essa remuneração pode ser reclamada
ou cobrada.

Artigo 5?

Derrogação ao direito exclusivo de comodato

1 . Os Estados-membros poderão derrogar o direito
exclusivo previsto para os comodatos públicos no
artigo 1°, desde que pelo menos os autores aufiram remu
neração por conta de tais comodatos. Os Estados-mem
bros poderão determinar livremente tal remuneração
tendo em conta os seus objectivos de promoção da
cultura.

2. Sempre que os Estados-membros não aplicarem o
direito exclusivo de comodato referido no artigo 1 ? relati
vamente aos programas, filmes e programas de computa
dores, deverão introduzir uma remuneração, pelo menos,
para os autores.

2. Para efeitos da presente directiva, entende-se por
« aluguer » a colocação à disposição para utilização,
durante um período de tempo limitado e com benefícios
comerciais directos ou indirectos.

3 . Para efeitos da presente directiva, entende-se por
« comodato » a colocação à disposição para utilização,
durante um período de tempo limitado, sem benefícios
económicos ou comerciais, directos ou indirectos ou indi
rectos, se for efectuada através de estabelecimentos acessí
veis ao público.

4. Os direitos referidos no n? 1 não se esgotam com a
venda ou qualquer outro acto de distribuição dos originais
ou cópias de obras protegidas por direitos de autor ou de
outros objectos previstos no n? 1 do artigo 2?

Artigo 2?

Titulares e objecto do direito de aluguer e de como
dato

1 . O direito exclusivo de permitir ou proibir o aluguer
e o comodato pertence :
— ao autor, no que respeita ao original e às cópias da sua

obra,
— ao artista intérprete ou executante, no que respeita às

fixações da sua prestação,
— ao produtor de fonogramas, no que respeita aos seus

fonogramas, e
— ao produtor das primeiras fixações de um filme,

no que se refere ao original e às cópias desse filme.
Para efeitos da presente directiva, o termo filme
designa a obra cinematográfica, obra audiovisual ou
sequência de imagens animadas, acompanhada ou não
de som.

2. Para efeitos da presente directiva será considerado
autor ou um dos autores o realizador principal de uma
obra cinematográfica ou audiovisual . Os Estados-membros
poderão prever que outras pessoas sejam consideradas
co-autores.

3. Os direitos de aluguer e comodato relativos a obras
de arquitectura e obras de arte aplicada não são abran
gidos pela presente directiva.

4. Os direitos referidos no n? 1 podem ser transmiti
dos, cedidos ou ser objecto de licença contratual .

5. Sem prejuízo do disposto no n? 7, quando for cele
brado, individual ou colectivamente, um contrato de
produção de filmes entre os artistas intérpretes ou execu
tantes e um produtor, partir-se-á do princípio de que o
artista intérprete ou executante abrangido por esse
contrato transmitiu os seus direitos de aluguer, caso não
existam cláusulas contratuais em contrário, e sem prejuízo
do disposto no artigo 4?

6. Os Estados-membros poderão prever um princípio
semelhante ao previsto no n? 5 relativamente aos autores.

7. Os Estados-membros poderão estabelecer que a assi
natura de um contrato celebrado entre um artista intér
prete ou executante e um produtor de filmes relativa (') JO n? L 122 de 17. 5 . 1991 , p . 42.
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3 . Os Estados-membros poderão isentar determinadas
categorias de estabelecimentos do pagamento da remune
ração referida nos n?s 1 e 2.

4. A Comissão elaborará, antes de 1 de Julho de 1997 e
em colaboração com os Estados-membros, um relatório
relativo ao comodato público na Comunidade, que trans
mitirá ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

público das suas prestações, excepto quando a prestação ja
seja, por si própria, uma prestação radiodifundida ou
quando seja efectuada a partir de uma fixação.

2. Os Estados-membros deverão prever um direito
tendente a garantir o pagamento de uma remuneração
equitativa e única pelos utilizadores que usem fonogramas
publicados com fins comerciais ou suas reproduções em
emissões radiodifundidas por ondas radioeléctricas ou em
qualquer tipo de comunicações ao público, bem como
garantir a partilha de tal remuneração pelos artistas intér
pretes ou executantes e pelos produtores dos fonogramas
assim utilizados . Na falta de acordo entre os artistas intér
pretes ou executantes e os produtores dos fonogramas, os
Estados-membros poderão determinar as condições em
que deverá ser por eles repartida a referida remuneração.

3 . Os Estados-membros deverão prever que as organi
zações de radiodifusão usufruam do direito exclusivo de
permitir ou proibir a retransmissão das suas emissões por
ondas radioeléctricas, bem como a comunicação ao

t público das mesmas, caso essa comunicação seja realizada
em locais abertos ao público com entrada paga.

Artigo 9?

CAPÍTULO II

DIREITOS CONEXOS

Artigo 6?

Direito de fixação

1 . Os Estados-membros deverão prever que os artistas
intérpretes ou executantes usufruam do direito de permitir
ou proibir a fixação das suas prestações.

2. Os Estados-membros deverão prever que os orga
nismos de radiodifusão usufruam do direito exclusivo de
permitir ou proibir a fixação das suas emissões, sejam elas
efectuadas com ou sem fio, inclusivamente por cabo ou
satélite.

3 . O distribuidor por cabo não usufruirá do direito
previsto no n? 2 sempre que efectue meras retransmissões
por cabo de emissões de organismos de radiodifusão.

Artigo 7?

Direito de reprodução

1 . Os Estados-membros deverão prever o direito exclu
sivo de permitir ou proibir a reprodução directa ou indi
recta, no que se refere :

— aos artistas intérpretes ou executantes, das fixações das
suas prestações,

— aos produtores de fonogramas, dos seus fonogramas,
— aos produtores das primeiras fixações de filmes, do
original e das cópias dos seus filmes, e

— aos organismos de radiodifusão, das fixações das suas
emissões, tal como estabelecido no n? 2 do artigo 6?

2. O direito de reprodução referido no n? 1 pode ser
transmitido, cedido ou ser objecto de licenças contratuais.

Artigo 8?

Radiodifusão e comunicação ao público

1 . Os Estados-membros deverão prever que os artistas
intérpretes ou executantes usufruam do direito exclusivo
de permitir ou proibir a radiodifusão e a comunicação ao

Direito de distribuição

1 . Os Estados-membros deverão prever que :

— os artistas intérpretes ou executantes, no que respeita
às fixações das suas prestações,

— os produtores de fonogramas, no que respeita aos seus
fonogramas,

— os produtores das primeiras fixações de filmes, no que
respeita ao original e às cópias dos seus filmes,

— os organismos de radiodifusão, no que respeita às
gravações das suas emissões, tal como estabelecido no
n? 2 do artigo 6?,

usufruam do direito exclusivo de divulgarem ao público
estes objectos, incluindo as suas cópias, por venda ou de
qualquer outra forma, a seguir designado « direito de
distribuição ».

2. O direito de distribuição só se extingue na Comuni
dade relativamente a um objecto referido no n? 1 aquando
da primeira venda na Comunidade desse objecto pelo
titular do direito ou com o seu consentimento.

3. O direito de distribuição não afecta as disposições
específicas contidas no capítulo I e, designadamente, no
n? 4 do artigo 1 ?

4. O direito de distribuição pode ser transmitido,
cedido ou ser objecto de licenças contratuais.
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Artigo 10?

Limitações dos direitos

1 . Os Estados-membros poderão prever limitações aos
direitos referidos no capítulo II nos seguintes casos :

a) Utilização privada ;
b) Utilização de excertos curtos para reportagem de acon
tecimentos actuais ;

c) Fixação efémera por um organismo de radiodifusão
com os seus próprios meios e para as suas próprias
emissões ;

d) Utilização unicamente para fins de ensino ou investi
gação científica.

2. Sem prejuízo do disposto no n? 1 , os Estados-mem
bros poderão prever, no que respeita à protecção dos
artistas intérpretes ou executantes, dos produtores de
fonogramas, dos organismos de radiodifusão e dos produ
tores das primeiras fixações de filmes, o mesmo tipo de
limitações que a legislação estabelece em matéria de
protecção dos direitos de autor para as obras literárias e
artísticas. No entanto, só podem ser previstas licenças
obrigatórias desde que sejam compatíveis com a Conven
ção de Roma.

3. O disposto na alínea a) do n? 1 não afecta a legisla
ção existente ou futura sobre o pagamento da cópia para
utilização privada.

CAPÍTULO III

DURAÇÃO

Artigo 11 ?

Duração dos direitos de autor

Sem prejuízo de posterior harmonização, os direitos de
autor referidos na presente directiva não se extinguirão
antes do termo do prazo fixado pela Convenção de Berna
para a protecção das obras literárias e artísticas.

Artigo 12?

Duração dos direitos conexos

Sem prejuízo de posterior harmonização, os direitos refe
ridos na presente directiva dos artistas intérpretes ou
executantes, dos produtores de fonogramas e dos orga
nismos de radiodifusão não se extinguirão antes do final
dos prazos respectivos estabelecidos pela Convenção de
Roma. Os direitos referidos na presente directiva para os
produtores das primeiras fixações de filmes não se extin
guirão antes de decorrido um prazo de vinte anos a contar
do final do ano em que se realizou a fixação.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES COMUNS

Artigo 13?

Aplicabilidade no tempo

1 . A presente directiva aplicar-se-á a todas as obras,
prestações, fonogramas, emissões e primeiras fixações de
filmes referidos ,na presente directiva que, em 1 de Julho
de 1994, ainda estejam protegidos pela legislação dos
Estados-membros no domínio dos direitos de autor e
direitos conexos ou que nessa data correspondam aos
critérios de protecção nos termos da presente directiva.

2. A presente directiva aplicar-se-á sem prejuízo de
quaisquer actos de exploração realizados antes de 1 de
Julho de 1994.

3 . Os Estados-membros poderão prever que se consi
dere que os titulares dos direitos deram a sua autorização
para o aluguer ou o comodato de qualquer objecto refe
rido no n? 1 do artigo 2? em relação ao qual se prove que
foi posto à disposição de terceiros para esse fim ou que foi
adquirido antes de 1 de Julho de 1994. No entanto,
quando se tratar de uma gravação digital, os Estados
-membros poderão prever que os titulares dos direitos
terão direito a uma remuneração adequada pelo aluguer
ou comodato desse objecto.

4. Os Estados-membros não serão obrigados a aplicar
as disposições do n? 2 do artigo 2? às obras cinematográ
ficas ou audiovisuais criadas antes de 1 de Julho de 1994.

5. Os Estados-membros poderão determinar a data de
início da aplicação do n? 2 do artigo 2?, desde que esta
não seja posterior a 1 de Julho de 1997.

6. Sem prejuízo do disposto no n? 3 e nos termos do
disposto nos n?s 8 e 9, a presente directiva aplicar-se-á
sem prejuízo de quaisquer contratos celebrados antes da
data da sua adopção.

7. Sem prejuízo do disposto nos n?s 8 e 9, os Estados
-membros poderão prever que, sempre que os titulares
que adquirirem novos direitos ao abrigo das disposições
nacionais adoptadas para dar cumprimento à presente
directiva tiverem autorizado a exploração antes de 1 de
Julho de 1994, se partirá do princípio de que transmi
tiram os novos direitos exclusivos.

8 . Os Estados-membros poderão determinar a data a
partir da qual será aplicável o direito a uma remuneração
equitativa, previsto no artigo 4?, desde que essa data não
seja posterior a 1 de Julho de 1997.

9 . No que se refere aos contratos celebrados antes de 1
de Julho de 1994, o direito a uma remuneração equitativa,
previsto no artigo 4?, só será aplicável se os autores ou os
artistas intérpretes ou executantes ou os seus represen
tantes apresentarem um pedido nesse sentido até 1 de
Janeiro de 1997. Se não existir acordo entre os titulares
no que se refere ao nível da remuneração, os Estados
-membros estabelecerão o nível da remuneração equita
tiva.
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tiva ou ser acompanhadas dessa referencia aquando da sua
publicação oficial . As modalidades dessa referência serão
adoptadas pelos Estados-membros.
2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão o
texto das principais disposições de direito interno que
adoptem no domínio regido pela presente directiva.

Artigo 16?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito em Bruxelas, em 19 de Novembro de 1992.

Artigo 14?

Relação entre direitos de autor e direitos conexos

A protecção dos direitos conexos ao abrigo da presente
directiva não afecta nem prejudica de modo algum a
protecção dos direitos de autor.

Artigo 15?

Disposições finais

1 . Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva antes de 1 de
Julho de 1994. Do facto informarão imediatamente a
Comissão.

Sempre que os Estados-membros adoptarem tais disposi
ções, estas devem incluir uma referência à presente direc

Pelo Conselho

0 Presidente

E. LEIGH
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